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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90057/2024 
PROCESSO 163/2024 –  SAH/HSJB 

NÚMERO DA UASG DO SAH/HSJB – 927761
 
   
 

Objeto 
Aquisição de Equipamentos de Diagnóstico por Imagem

Endereço Eletrônico Valor Estimado 
www.comprasnet.gov.br 

 
R$ 3.762.728,04 

Exclusiva MEI/ME/EPP Vistoria Prévia 
Não 
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927761 

Equipamentos de Diagnóstico por Imagem 
Tipo 

Menor Preço por 
Item 

Amostra 
Não 



 

1 – INTRODUÇÃO 

 

1.1- Torna-se público que o 
VOLTA REDONDA,
HOSPITALAR, inscrito no 
Nossa Senhora das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ, 
CEP 27.253-610, por meio do pregoeiro e equipe de apoio designados 
através da portar
Administrativo nº 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
e modo de disputa 
de abril de 2021, 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital.
 

 

1.2- A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no 
endereço eletrônico 
Edital e conduzida pelo pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos 
designados nos autos do processo 

 

1.3- As retificações deste E
impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em 
todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação 
não alterar a formulação das propostas
 

1.4- O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico 
podendo, alternativamente, ser impresso no site 
http://www2.voltaredonda.r
poderão ser dirimidas através do telefone (24) 

1.5- Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impu
acerca do objeto deste E
dispositivos em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública mediante confirmação de recebimento, no e
licitacao@hsjb.org.br
Empresa, nome completo da Pessoa Físi
Telefone para Contato, Nome do Responsável pela empresa ou de quem 
solicitar a informação.
 

1.5.1- Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando 

necessário pela equipe técnica, podendo ainda requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e anexos quando 

necessário, responder aos pedidos de esclarecimentos e decidir sobre 

 

 

      
   

 

 

se público que o HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA
VOLTA REDONDA, por intermédio do SAH – SERVIÇO AUTÔNOMO 

, inscrito no CNPJ 29.063.294/0001-82, com endereço na Rua 
Nossa Senhora das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ, 

610, por meio do pregoeiro e equipe de apoio designados 
portaria nº 009/2024, atendendo requisito do 

Administrativo nº 163/2024/SAH/HSJB, torna público que realizará licitação, 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 

e modo de disputa ABERTO E FECHADO nos termos da 
, Decreto Municipal nº 18.256 de 15 de fevereiro de 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no 
endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, no dia e hora indicados neste 
Edital e conduzida pelo pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos 
designados nos autos do processo em epígrafe 

As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais 
impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em 
todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação 
não alterar a formulação das propostas 

dital se encontra disponível no endereço eletrônico www.compras
podendo, alternativamente, ser impresso no site 
http://www2.voltaredonda.rj.gov.br/transparencia/mod/licitacao/consulta/
poderão ser dirimidas através do telefone (24) 3512-8420. 

 

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impu
acerca do objeto deste Edital ou interpretação de qualquer de seus
dispositivos em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública mediante confirmação de recebimento, no e

@hsjb.org.br, contendo as seguintes informações: Razão Social da 
Empresa, nome completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, 
Telefone para Contato, Nome do Responsável pela empresa ou de quem 
solicitar a informação. 

Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando 

necessário pela equipe técnica, podendo ainda requisitar subsídios 

mais aos responsáveis pela elaboração do edital e anexos quando 

necessário, responder aos pedidos de esclarecimentos e decidir sobre 
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HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA e o MUNICÍPIO DE 
SERVIÇO AUTÔNOMO 
, com endereço na Rua 

Nossa Senhora das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ, 
610, por meio do pregoeiro e equipe de apoio designados 

, atendendo requisito do Processo 
, torna público que realizará licitação, 

MENOR PREÇO POR ITEM 
nos termos da Lei nº 14.133 de 01 
256 de 15 de fevereiro de 2024, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no 
, no dia e hora indicados neste 

Edital e conduzida pelo pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos 

dital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais 
impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em 
todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação 

www.comprasnet.gov.br, 
podendo, alternativamente, ser impresso no site 

j.gov.br/transparencia/mod/licitacao/consulta/,  dúvidas 
 

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações 
dital ou interpretação de qualquer de seus 

dispositivos em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública mediante confirmação de recebimento, no e-mail 

, contendo as seguintes informações: Razão Social da 
ca no corpo do email, CNPJ/CPF, 

Telefone para Contato, Nome do Responsável pela empresa ou de quem 

Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando 

necessário pela equipe técnica, podendo ainda requisitar subsídios 

mais aos responsáveis pela elaboração do edital e anexos quando 

necessário, responder aos pedidos de esclarecimentos e decidir sobre 



 

a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido.
 

1.5.2- Tanto a resposta às impugnaçõe

esclarecimento serão divulgados mediante nota, no endereço 

eletrônico 

https://www2.voltaredonda.rj.gov.br/transparencia/mod/licitacao/consult

a/, e vincularão os participantes e a adminis

empresas interessadas obrigadas a acessá

informações prestadas pelo Pregoeiro.
 

1.6- Havendo divergência entre o código CATSER/CATMAT e/ou a descrição do 
material do sistema Compras Governamentais, com o apresentado no 
de Referência anexo I deste 
 

2 – DO OBJETO 

 

2.1-  O objeto da presente licitação é 

por imagem conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus a

2.2-    A licitação será dividida em itens, conforme a tabela constante do Termo de 

Referência, facultando

de seu interesse. 

2.4-   A CONTRATADA deverá garantir a entrega do(s) objeto(s) solicit

Serviço Autônomo Hospitalar 

antecedência de no mínimo 05

2.5-   O valor estimado para esta aquisição é de 

setecentos e sessent

centavos), conforme valores do item 1.2 do Termo de Referência, anexo I 

deste edital. Não podendo ser aceito em hipótese alguna valores acima do 

estimado neste edital.

  2.6-   O(s) objeto(s) deverá(ão

do Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João 

 

 

      
   

 

 
a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido. 

Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de 

esclarecimento serão divulgados mediante nota, no endereço 

eletrônico www.comprasnet.gov.br e no sítio do município 

https://www2.voltaredonda.rj.gov.br/transparencia/mod/licitacao/consult

, e vincularão os participantes e a adminis

empresas interessadas obrigadas a acessá-lo para a obtenção das 

informações prestadas pelo Pregoeiro. 

Havendo divergência entre o código CATSER/CATMAT e/ou a descrição do 
material do sistema Compras Governamentais, com o apresentado no 
de Referência anexo I deste edital, prevalecerá o último. 

O objeto da presente licitação é para aquisição de equipamentos de diagnóstico 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos.  

dividida em itens, conforme a tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem 

 

A CONTRATADA deverá garantir a entrega do(s) objeto(s) solicit

Serviço Autônomo Hospitalar - SAH através de Nota de Empenho, 

antecedência de no mínimo 05 (cinco) dia(s), após solicitação do requisitante.

O valor estimado para esta aquisição é de R$ 3.762.728,04

setecentos e sessenta e dois mil, setecentos e vinte e oito reais e quatro 

, conforme valores do item 1.2 do Termo de Referência, anexo I 

deste edital. Não podendo ser aceito em hipótese alguna valores acima do 

estimado neste edital. 

O(s) objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) diretamente na 

do Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista,
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a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de 

s quanto aos pedidos de 

esclarecimento serão divulgados mediante nota, no endereço 

e no sítio do município 

https://www2.voltaredonda.rj.gov.br/transparencia/mod/licitacao/consult

, e vincularão os participantes e a administração, ficando as 

lo para a obtenção das 

Havendo divergência entre o código CATSER/CATMAT e/ou a descrição do 
material do sistema Compras Governamentais, com o apresentado no Termo 

equipamentos de diagnóstico 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

dividida em itens, conforme a tabela constante do Termo de 

se ao licitante a participação em quantos itens forem 

A CONTRATADA deverá garantir a entrega do(s) objeto(s) solicitados pelo 

SAH através de Nota de Empenho, com 

) dia(s), após solicitação do requisitante. 

3.762.728,04  (Três milhões, 

a e dois mil, setecentos e vinte e oito reais e quatro 

, conforme valores do item 1.2 do Termo de Referência, anexo I 

deste edital. Não podendo ser aceito em hipótese alguna valores acima do 

a Engenharia Clínica 

Batista, no endereço Rua 



 

Nossa Senhora das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ, 

CEP: 27253-610 

feriados do Município de Volta Redonda, do Estado do Rio de Janeiro e 

Nacional, obedecendo rigorosamente às quantidades constantes da Nota de 

Empenho/ordem de fornecimento

2.7-   O contrato terá o prazo

data da assinatura pelas partes.

3 – DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS:

 

3.1- Os recursos necessários para contratação do objeto ora licitado correrá à conta 

da dotação orçamentária, a seguir:

 50.03.10.122.1101
 

4 – DA ABERTURA 

 

4.1- A abertura da presente licitação dar

INTERNET, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em 

todas as suas fases, dirigida pelo

acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme 

indicado abaixo: 

Eventos
Início acolhimento das propostas
Data da realização do Pregão
Processo nº  
Tipo 
Prazo para impugnação
Data da publicação 
Endereço Eletrônico 
Número da licitação no portal

Número UASG do Município
 

4.2-  Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, 

que impeça a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação 

 

 

      
   

 

 
Nossa Senhora das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ, 

 no horário 8h e 17h, de segunda a sexta

feriados do Município de Volta Redonda, do Estado do Rio de Janeiro e 

Nacional, obedecendo rigorosamente às quantidades constantes da Nota de 

Empenho/ordem de fornecimento. Telefone para contato (24

terá o prazo estimado de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data da assinatura pelas partes. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: 

Os recursos necessários para contratação do objeto ora licitado correrá à conta 

da dotação orçamentária, a seguir: 

01.6300 - 3449052000000-6002 - 662593-

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em 

todas as suas fases, dirigida pelo pregoeiro designado, a ser realizada de 

acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme 

Eventos Dia Mês Ano 
Início acolhimento das propostas 16 Julho 2024 
Data da realização do Pregão 30 Julho 2024 

163/2024/SAH 

MENOR PREÇO POR ITEM 
Prazo para impugnação até 3 (três) dias úteis 

16/07/2024 
 www.comprasnet.gov.br 

Número da licitação no portal 90057/2024 

Número UASG do Município 927761 

Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, 

que impeça a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação 
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Nossa Senhora das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ, 

8h e 17h, de segunda a sexta-feira, exceto nos 

feriados do Município de Volta Redonda, do Estado do Rio de Janeiro e 

Nacional, obedecendo rigorosamente às quantidades constantes da Nota de 

24) 3512-8414. 

estimado de 12 (doze) meses, contados a partir da 

Os recursos necessários para contratação do objeto ora licitado correrá à conta 

-2. 

á em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em 

pregoeiro designado, a ser realizada de 

acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme 

 Horário 
 08:00 
 09:00 

POR ITEM  

Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, 

que impeça a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação 



 

ficará automaticamente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil 

subsequente, independente

5 – DA PARTICIPAÇÃO

 

5.1- Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br

por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP – Brasil.
 

5.2-  Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista p

propostas. 
 

5.3- O licitante responsabiliza

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representa

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
 

5.4- É de responsabilidade do cadastrado conferir a 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
 

5.5- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.
 

5.6- Não poderão disputar esta licitação:

5.6.1- aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
 
 

5.6.2- autor do anteprojeto, 

projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

 

 

      
   

 

 
ficará automaticamente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil 

subsequente, independentemente de nova comunicação. 

ÃO 

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br

por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasil. 

Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representa

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

aqueles se tornem desatualizados. 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

Não poderão disputar esta licitação: 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

autor do anteprojeto, do termo de referência/projeto básico ou do 

projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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ficará automaticamente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil 

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), 

por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

ara recebimento das 

se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

projeto básico ou do 

projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 



 

5.6.3- empresa, isoladamente ou em consórcio, respon

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcont

fornecimento de bens a ela necessários;

5.6.4- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta;

5.6.5- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do con

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau;

5.6.6- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.6.7- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo o

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.6.8-  agente público do órgão ou entidade licitante;

5.6.9- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

atuando nessa condição;

5.6.10-Não poderá participa

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

 

 

      
   

 

 
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do con

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo o

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

agente público do órgão ou entidade licitante; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

Processo Folha 
 

163/24 
 

 
 

 
 

6 

sável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

ratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

r, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 



 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021.

5.7- O impedimento de que trata o item 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burla

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 
 

5.8- A critério da Administração e exclusivamente a s

projetos e a emp

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes
 

5.9- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico.
 

5.10- O disposto nos itens 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 

elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

 

5.11- Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de coope

estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidô

14.133/2021.
 

5.12- A vedação de que trata o item 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica

 

 

      
   

 

 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

O impedimento de que trata o item 5.6.4 será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 5.6

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade

se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. 

O disposto nos itens 5.6.2 e 5.6.3 não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 

do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de coope

estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

A vedação de que trata o item 5.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

preste assessoria técnica. 
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termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

.4 será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

r a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

eu serviço, o autor dos 

6.2 e 5.6.3 poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

públicos do órgão ou entidade. 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

.3 não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 

do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 

estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

nea nos termos da Lei nº 

se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 



 

 

5.13- Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de 

preços está em conformidade co

convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Termo de 

Referência no Anexo I do presente Edital. 

6–  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

6.1- Na presente licitação, a fase de habilitação sucede

apresentação de propostas e lances e de julgamento.
 

6.2- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a

abertura da sessão pública.
 
 

6.3- No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

 
6.3.1- Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a p

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de con

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;
 

6.3.2- Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo me

anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

Constituição
 

 

 

      
   

 

 

Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de 

preços está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Termo de 

Referência no Anexo I do presente Edital.  

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucede

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

stá ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo me

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 
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Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de 

m as exigências do instrumento 

convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Termo de 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

data e o horário estabelecidos para 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

stá ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

roposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

duta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

artigo 7°, XXXIII, da 



 

6.3.3- Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos 

art. 5º da Const
 

6.3.4- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas.

6.4- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;
 

6.5- O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 

6.5.1- No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame, para aquele item;

6.5.2- Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequ

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
 

6.6- A falsidade da declaração de que trata os itens 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
 

6.7- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apre

de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública.
 

 

 

      
   

 

 
ão possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

o do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame, para aquele item; 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.6 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 
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ão possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

o do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

eno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

.6 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

sentação de propostas e lances e 

de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 



 

6.8- Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

 

6.9- Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a

fase de envio de lances.
 

6.10- Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 

máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 
 

6.10.1- A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

6.10.2- Os lances serão de envio automático pelo sistema, respe

valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o 

subitem acima.
 

6.11- O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

sendo vedado: 

6.11.1- Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço

6.11.2- Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 

no sistema, quando adotado o critério de julgamento p

desconto.

6.12- O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado

na forma do item 

e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrit

interno. 

 

 

      
   

 

 
Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a

fase de envio de lances. 

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 

máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

plicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

 

s lances serão de envio automático pelo sistema, respe

valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o 

subitem acima. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço

Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 

no sistema, quando adotado o critério de julgamento p

desconto. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado

na forma do item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores 

e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
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Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 

máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

plicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 

valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço por item; e 

Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 

no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores 

e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

a e permanentemente aos órgãos de controle externo e 



 

 

6.13- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de neg

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 
 

6.14- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso.
 

6.15- Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste 

Edital, aquelas com preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente 

inexequível. Só serão aceitas propostas ofertadas com duas casas decimais 

após a vírgula, de acordo c

serão desconsideradas.

 
6.15.1- Para efeito de definição, considerar

ao registrado na tabela constante na Planilha Estimativa de 

Quantitativo e Preços Unitários presentes no Termo de

Anexo I deste Edital.

6.16- Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 

(sessenta) dias contados da data de abertura da sessão, conforme disposto 

no item 3. 
 

6.17- Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer de

período de validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e 

caso persista o interesse do 

este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.
 

6.18- O pregoeiro verificará as propos

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
 

6.19- A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhada em tempo real por todos os participantes.
 

 

 

      
   

 

 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de neg

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

acesso. 

Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste 

Edital, aquelas com preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente 

inexequível. Só serão aceitas propostas ofertadas com duas casas decimais 

após a vírgula, de acordo com o nosso sistema financeiro vigente, as demais 

serão desconsideradas. 

Para efeito de definição, considerar-se-á excessivo, o valor superior 

ao registrado na tabela constante na Planilha Estimativa de 

Quantitativo e Preços Unitários presentes no Termo de

Anexo I deste Edital. 

Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 

(sessenta) dias contados da data de abertura da sessão, conforme disposto 

Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer de

período de validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e 

caso persista o interesse do SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR 

este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhada em tempo real por todos os participantes. 
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Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste 

Edital, aquelas com preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente 

inexequível. Só serão aceitas propostas ofertadas com duas casas decimais 

om o nosso sistema financeiro vigente, as demais 

á excessivo, o valor superior 

ao registrado na tabela constante na Planilha Estimativa de 

Quantitativo e Preços Unitários presentes no Termo de Referência – 

Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 

(sessenta) dias contados da data de abertura da sessão, conforme disposto 

Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

período de validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e 

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR - SAH, 

este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

tas apresentadas e desclassificará aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 



 

6.20- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 

pregoeiro. 
 

6.21- Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de 

envio de lances. 
 

6.22- A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de me

sistema eletrônico denominado CHAT.

7– DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

7.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1- Valor unitário e total do item 
após a vírgula

 

7.1.2- Marca; 
 

7.1.3- Fabricante; 
 

7.1.4- Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência

 
7.2- Todas as especific

7.2.1- O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação.

7.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenc

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

7.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 
 

7.5- Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à méd

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

 

 

      
   

 

 
a ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 

Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de 

A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

sistema eletrônico denominado CHAT. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

ário e total do item com no máximo 2 (duas) casas decimais 
após a vírgula, dos produtos ofertados; 

 

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência; 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à méd

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
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a ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 

Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de 

A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

nsagens, em campo próprio do 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

máximo 2 (duas) casas decimais 

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 

ações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

iários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 



 

 
  

7.6- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
 

7.7- Na presente licitação, a Microempr

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
 

7.8- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

sua substituição. 
 

7.9- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.
 

7.10- Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações pública

licitações públicas;
 

7.11- Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item 7.10.
 

7.12- O descumprimento das regras

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na e
 

 

 

      
   

 

 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

a, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas; 

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item 7.10. 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

esa e a Empresa de Pequeno Porte 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

a, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

s federais, quando participarem de 

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

xecução do contrato. 



 

7.13- A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as 

despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos 

diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e 

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo 

expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou 

reajustamento de preços será considerada.
 

7.14- O MEI/ME/EPP deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos 

previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao 

seu art. 3º, na forma do Anexo 5 do Edital. Na hipótese de não atendimento a 

este item, não será concedido ao licitante MEI/ME/EPP o tratamento 

diferenciado (Lei 123/06).

 
7.15- A proposta de preços deverá limitar

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição 

não prevista neste Edital.
 

8–  DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO ENVIO DE LANCES E MODO DE 

DISPUTA 

 

8.1- A partir do horário previs

abertura do Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da 

análise da conformidade das propostas e início da disputa de preços, quando 

poderão encaminhar lances, exclusivamente por 

sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor.
 

8.2- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 

fixado, as suas regras de aceitação e o limite de horário de 

sistema. 
 

8.3- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado e 

registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

 

 

      
   

 

 
A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as 

despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos 

diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e 

tras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo 

expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou 

reajustamento de preços será considerada. 

O MEI/ME/EPP deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos 

stos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao 

seu art. 3º, na forma do Anexo 5 do Edital. Na hipótese de não atendimento a 

este item, não será concedido ao licitante MEI/ME/EPP o tratamento 

diferenciado (Lei 123/06). 

preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição 

não prevista neste Edital. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO ENVIO DE LANCES E MODO DE 

A partir do horário previsto no subitem 3.1 deste Edital, terá início a sessão de 

abertura do Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da 

análise da conformidade das propostas e início da disputa de preços, quando 

poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do COMPRASNET, 

sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 

fixado, as suas regras de aceitação e o limite de horário de 

Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado e 

registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

uanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
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A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as 

despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos 

diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e 

tras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo 

expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou 

O MEI/ME/EPP deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos 

stos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao 

seu art. 3º, na forma do Anexo 5 do Edital. Na hipótese de não atendimento a 

este item, não será concedido ao licitante MEI/ME/EPP o tratamento 

se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição 

ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO ENVIO DE LANCES E MODO DE 

to no subitem 3.1 deste Edital, terá início a sessão de 

abertura do Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da 

análise da conformidade das propostas e início da disputa de preços, quando 

meio do COMPRASNET, 

sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 

fixado, as suas regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do 

Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado e 

registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 



 

 

8.4- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro

8.5- Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor 

licitante detentor do lance.
 

8.6- Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 

licitantes, os lances c

realizados. 
 

8.7- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas vinte e quatro horas após a

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
 

8.8- O Modo de disputa utilizado será o 

lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.
 

8.8.1- Em caso de erro material, ao licitant

enviar solicitação de cancelamento do seu lance durante a realização 

da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser aceita ou não 

pelo Pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de 

disputa não se

cancelamento de lances.
 

8.8.2- Caso não sejam apresentados lances, verificar

proposta de preços de menor valor, considerando

para a contratação e o disposto no item 6.16.
 

8.8.3- Encerrado o prazo previsto no item 8.8, o sistema encaminhará o aviso 

de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada.
 

 

 

      
   

 

 

Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante detentor do lance. 

Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

O Modo de disputa utilizado será o aberto e fechado, a etapa de envio de 

lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de 

enviar solicitação de cancelamento do seu lance durante a realização 

da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser aceita ou não 

pelo Pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de 

disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de 

cancelamento de lances. 

Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da 

proposta de preços de menor valor, considerando-

para a contratação e o disposto no item 6.16. 

Encerrado o prazo previsto no item 8.8, o sistema encaminhará o aviso 

de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 
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Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em 

do menor lance registrado, vedada a identificação do 

Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 

ontinuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

comunicação do fato aos 

 

, a etapa de envio de 

 

e será concedida a possibilidade de 

enviar solicitação de cancelamento do seu lance durante a realização 

da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser aceita ou não 

pelo Pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de 

rá possível o encaminhamento de solicitação de 

á a aceitabilidade da 

-se o valor estimado 

Encerrado o prazo previsto no item 8.8, o sistema encaminhará o aviso 

de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 



 

8.8.4- Encerrado o prazo que 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 

autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até 
 

 

8.8.5- Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 

item 8.8.4, os autores dos melhores lances subseqüentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 

fechado em até ci

prazo. 
 

8.8.6- Encerrado os prazos estabelecidos nos itens 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.
 

8.8.7- Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos iten

8.8.4 e 8.8

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo, observado, a

disposto no item 
 

8.8.8- Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance 

fechado que atenda as exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, 

auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 

da etapa fechada, nos termos do disposto no item 

9- FASE DE JULGAMENTO

 

9.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme pre

legislação correlata e no item 4.9 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

 

 

      
   

 

 
Encerrado o prazo que trata o item 8.8.3, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 

autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 

.4, os autores dos melhores lances subseqüentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

Encerrado os prazos estabelecidos nos itens 8.8.4 e 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos iten

8.5, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo, observado, a

disposto no item 8.8.6. 

Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance 

fechado que atenda as exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, 

auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 

a etapa fechada, nos termos do disposto no item 8

FASE DE JULGAMENTO 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 4.9 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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.3, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 

autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 

.4, os autores dos melhores lances subseqüentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 

nco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

.4 e 8.8.5, o sistema 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 

.5, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o 

Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance 

fechado que atenda as exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, 

auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 

8.8.7. 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

visto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 4.9 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 



 

 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

pela Controladoria

(https://www.portaltrans
 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Controladoria-

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
 

9.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992.

9.3- Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
 

9.3.1- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 

§1º). 
 

9.3.2- O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
 

9.3.3- Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação.
 

9.4- Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação. 

 

9.5- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará 

se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 

 

9.6- Verificadas as condiçõ

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

 

 

      
   

 

 

cional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

-Geral da União 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 

Lei n° 8.429, de 1992. 

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

retas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

ventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará 

se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.7

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
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cional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

Geral da União 

parencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

CNEP, mantido pela 

Geral da União 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

ventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará 

4.7 e 5.6 deste edital. 

es de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 



 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus a

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022.
 

9.7- Será desclassificada a proposta vencedora que:
 

9.7.1- contiver vícios insanáveis;

9.7.2- não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência;

9.7.3- apresentar pre

máximo definido para a contratação;

9.7.4- não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;

9.7.5- apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde
 

9.8- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 
 

9.8.1- A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada 

9.8.1.1- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.8.1.2- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 
 

9.9- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta
 

9.10- Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A pl

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

 

 

      
   

 

 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus a

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

Será desclassificada a proposta vencedora que: 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
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quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

ços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

anilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 



 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

 

9.10.1-  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a s

falhas que não alterem a substância das propostas;

9.10.2- Considera

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime;
 

9.11- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto.
 

10-  FASE DE HABILITAÇÃO
 

10.1- Os documentos previstos no 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

10.1.1- A documentação exigida para fins de habilitação jurídica,

e trabalhista e econômico

registro cadastral no SICAF.

10.2- Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
 

10.2.1- Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para 

registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaç

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí

consulados ou embaixadas.
 

 

 

      
   

 

 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a s

falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime;

fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

FASE DE HABILITAÇÃO 

Os documentos previstos no edital, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica,

e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo 

registro cadastral no SICAF. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

os equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de 

registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaç

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 
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que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas; 

se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime; 

fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

cessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social 

financeira, poderá ser substituída pelo 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

os equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

fins de assinatura do contrato ou da ata de 

registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

lo, ou consularizados pelos respectivos 



 

10.3- Quando permitida a

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico

exigida, será observado o somatório dos valores
 

10.3.1- Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos 

de habilitação econômico

para o consórcio em relação ao valo

individuais.
 

10.4- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original, por cópia
 

10.5- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão o

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
 

10.6- Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
 

10.7- Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabil

outras normas específicas.
 

10.8- O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos tra

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas.
 

10.9- A habilitação será verificada por meio do 

abrangidos. 

 

 

      
   

 

 
Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos 

de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30%

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original, por cópia. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

rmações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
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participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

de cada consorciado. 

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos 

financeira, haverá um acréscimo de 30% 

r exigido para os licitantes 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

u entidade pública, desde que o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

rmações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

itado da Previdência Social, previstas em lei e em 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

balhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

Sicaf, nos documentos por ele 



 

 

10.9.1- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
 

10.10-  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê

pela informação, devendo proceder, 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
 

10.10.1- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habili

parágrafo único).
 

10.11-  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 
 

10.11.1- Os documentos exigidos para habilitação q

contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro.
 

 

10.12-  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contid

somente será feita em relação ao licitante vencedor.
 

10.12.1- Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 

Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais

 

10.12.2- Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 

fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de 

 

 

      
   

 

 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

parágrafo único). 

A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

Os documentos exigidos para habilitação q

contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contid

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 

Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 

fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de 
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Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

lei expressamente o exigir. (IN nº 

de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

tação. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 

A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 

Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 

fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de 



 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

licitantes.
 

10.13-  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
 

10.13.1- complementaçã

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; e

 

10.13.2- atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas.
 

10.14- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo

classificação. 
 

10.15- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
 

10.16- Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o s
 

10.17-  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, 

e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

8.538/2015). 
 

11- HABILITAÇÃO JURÍDICA

 

 

 

      
   

 

 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

licitantes. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas. 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, 

e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

o de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

ácia para fins de habilitação e 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

10.12.1. 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

ubitem anterior. 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, 

e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 



 

11.1- Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, 

conforme o caso, os seguintes documentos:
 

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa físic

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores.

d) No caso de Microempreendedor Indi

Condição de Microempreendedor Individual 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício;

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

g) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 

1.039 a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, 

inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração, Lei Federal nº 

10.406/2002; 
 

11.2- Regularidade Fiscal e Trabalhista:
 

11.2.1- Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos:
 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) acompanh

Sócios e Administradores;
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

 

 

      
   

 

 
Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, 

conforme o caso, os seguintes documentos: 

Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;

Registro Comercial, no caso de empresário pessoa físic

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br. 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, 

companhada de prova de diretoria em exercício; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

 

A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 

1.039 a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, 

inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração, Lei Federal nº 

de Fiscal e Trabalhista: 

Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

rova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) acompanhado do Quadro de 

Sócios e Administradores; 

rova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
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Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, 

Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

vidual, apresentar o Certificado da 

CCMEI, disponível em 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 

1.039 a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, 

inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração, Lei Federal nº 

Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

rova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

ado do Quadro de 

rova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 



 

 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federa

do domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:
 

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 

Certidão Conjunta Posi

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria

da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 

contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, 

do art. 11, da Lei nº 8
 

c.2)  Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, 

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 

de Comunicação 

Fazenda,  e da Procuradoria Geral do Estado com relação a débitos 

inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso.
 

c.3)  Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Déb

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza 

Negativa de Débitos com relação ao IPTU, e e da Procuradoria 

Geral do Município com relação a débitos inscritos em Dívida Ativ

quando for o caso.
 

d) Certificado de Regularidade do FGTS 
 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos T

os mesmos efeitos da CNDT.
 

11.2.1.1- Na hipótese de tratar

ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, não obstante a 

 

 

      
   

 

 

rova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:

Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 

Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria

da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 

contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, 

do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; 

c.2)  Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, 

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 

de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda,  e da Procuradoria Geral do Estado com relação a débitos 

inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso. 

c.3)  Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Déb

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos com relação ao IPTU, e e da Procuradoria 

Geral do Município com relação a débitos inscritos em Dívida Ativ

quando for o caso. 

ertificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

rova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos T

os mesmos efeitos da CNDT. 

Na hipótese de tratar-se de microempreendedor individual, microempresa 

ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, não obstante a 
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l, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 

tiva com efeito negativo, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 

contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, 

c.2)  Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, 

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e 

ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda,  e da Procuradoria Geral do Estado com relação a débitos 

c.3)  Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, 

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre 

ISS, apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos com relação ao IPTU, e e da Procuradoria 

Geral do Município com relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, 

rova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

se de microempreendedor individual, microempresa 

ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, não obstante a 



 

obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória, a 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato caso se sagre vencedora na 

licitação. 

 

11.2.1.2- O MEI/ME/EPP deverão apresentar os documentos elencados na 

Regularidade Fiscal e Trabalhista deste Pregão Eletrôni

apresentem alguma restrição;

11.2.1.3- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista exigidas neste Edital, será (ão) assegurado(s)  ao (s) 

microempreendedores individuais, à(s) microempresa(s) e empresa(s) de 

pequeno porte adjudicatária(s) deste certame o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) 

vencedora(s), prorrogável por igual período, a critério da Administração 

municipal, para a regularização da documentação, pagam

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa;
 

11.2.1.4- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 

11.2.1.3, implicará decadência do direito à(s) contratação (ões), sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 90  § 5º da Lei no 14.133, de 01 de 

abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar (em) a(s) 

contratação (ões), ou revogar a licitação.
 

11.3- Qualificação Econômica
 

11.3.1- Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências 

expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.
 

11.3.1.1- As certidões deverão vi

autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores 

que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir 

 

 

      
   

 

 
obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória, a 

ovação da regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato caso se sagre vencedora na 

O MEI/ME/EPP deverão apresentar os documentos elencados na 

Regularidade Fiscal e Trabalhista deste Pregão Eletrôni

apresentem alguma restrição; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista exigidas neste Edital, será (ão) assegurado(s)  ao (s) 

microempreendedores individuais, à(s) microempresa(s) e empresa(s) de 

te adjudicatária(s) deste certame o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) 

vencedora(s), prorrogável por igual período, a critério da Administração 

municipal, para a regularização da documentação, pagam

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

regularização da documentação, no prazo previsto no item 

11.2.1.3, implicará decadência do direito à(s) contratação (ões), sem 

rejuízo das sanções previstas no art. 90  § 5º da Lei no 14.133, de 01 de 

abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar (em) a(s) 

contratação (ões), ou revogar a licitação. 

alificação Econômica-Financeira 

Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências 

expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da 

autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores 

que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir 
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obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória, a 

ovação da regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato caso se sagre vencedora na 

O MEI/ME/EPP deverão apresentar os documentos elencados na 

Regularidade Fiscal e Trabalhista deste Pregão Eletrônico, mesmo que 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista exigidas neste Edital, será (ão) assegurado(s)  ao (s) 

microempreendedores individuais, à(s) microempresa(s) e empresa(s) de 

te adjudicatária(s) deste certame o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) 

vencedora(s), prorrogável por igual período, a critério da Administração 

municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

regularização da documentação, no prazo previsto no item 

11.2.1.3, implicará decadência do direito à(s) contratação (ões), sem 

rejuízo das sanções previstas no art. 90  § 5º da Lei no 14.133, de 01 de 

abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar (em) a(s) 

Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências 

expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

r acompanhadas de declaração oficial da 

autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores 

que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir 



 

certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de 

execução patrimonial.
 

11.3.1.2- Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 1

as empresa sediadas nos Estados onde a certidão de falências é 

emitida pelo Tribunal de Justiça e engloba a distribuição em todas 

as comarcas do Estado.
 

11.3.1.3- As empresas que estiverem em recuperação ju

extrajudicial deverão apresentar o plano de recuperação 

devidamente homologado pelo juízo competente.
 

11.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua subs

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, que permitam aferir a condição financeira da 

empresa licitante, devidamente regi
 

11.3.3- O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial.
 

11.3.4- A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

apresentar o balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo 

Sistema Público de Escritura

de autenticação eletrônica constando os termos de abertura e de 

encerramento. 
 

11.3.5- Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais 

e demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigênci
 

11.3.5.1- Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser 

apresentado em publicação no Diário Oficial do Estado de sua 

sede e jornais de grande circulação;
 

11.3.5.2- Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial 

acompanhado dos termos de

Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da 

 

 

      
   

 

 
certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de 

execução patrimonial. 

dispensadas da apresentação da certidão do item 1

as empresa sediadas nos Estados onde a certidão de falências é 

emitida pelo Tribunal de Justiça e engloba a distribuição em todas 

as comarcas do Estado. 

As empresas que estiverem em recuperação ju

extrajudicial deverão apresentar o plano de recuperação 

devidamente homologado pelo juízo competente.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos último

, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua subs

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, que permitam aferir a condição financeira da 

empresa licitante, devidamente registrado na Junta Comercial;

O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial.

A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

apresentar o balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo 

Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo 

de autenticação eletrônica constando os termos de abertura e de 

 

Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais 

e demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigênci

Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser 

apresentado em publicação no Diário Oficial do Estado de sua 

sede e jornais de grande circulação; 

Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial 

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da 
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certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de 

dispensadas da apresentação da certidão do item 11.3.1.1, 

as empresa sediadas nos Estados onde a certidão de falências é 

emitida pelo Tribunal de Justiça e engloba a distribuição em todas 

As empresas que estiverem em recuperação judicial ou 

extrajudicial deverão apresentar o plano de recuperação 

devidamente homologado pelo juízo competente. 

últimos dois exercícios 

, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, que permitam aferir a condição financeira da 

strado na Junta Comercial; 

O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial. 

A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá 

apresentar o balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo 

acompanhado do termo 

de autenticação eletrônica constando os termos de abertura e de 

Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais 

e demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser 

apresentado em publicação no Diário Oficial do Estado de sua 

Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial 

abertura e de encerramento do Livro 

Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da 



 

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, 

contendo:
 

a) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, 

esta deverá apresenta

deverá conter a identificação legível e assinatura do 

responsável contábil da empresa, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sed

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.
 

b) O licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, 

igual ou menor que 1,0 (um), deverá comprovar patrimônio 

liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da 

e demonstrações contábeis do

apresentados na forma da lei.
 

11.4- Qualificação Técnica
 

11.4.1- Comprovação de aptidão por meio de atestado de capacidade técnica, que 

comprove que a empresa li

licitado, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. 
 

11.4.5-  Cópia do certificado de Registro do Produto ou de sua publicação no Diário 

Oficial da União emitido pela Secretaria d

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou possuir sua isenção;

pertinente) 
 

11.5- Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal
 

11.5.1- Todos os licitantes deverão apresentar dec

Anexo 3

menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso 

 

 

      
   

 

 
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, 

contendo: 

Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, 

esta deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o qual 

deverá conter a identificação legível e assinatura do 

responsável contábil da empresa, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sed

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.

O licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, 

igual ou menor que 1,0 (um), deverá comprovar patrimônio 

liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis dos últimos dois 

apresentados na forma da lei. 

Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão por meio de atestado de capacidade técnica, que 

comprove que a empresa licitante tenha fornecido objeto compatível com o 

licitado, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

Cópia do certificado de Registro do Produto ou de sua publicação no Diário 

Oficial da União emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou possuir sua isenção;

Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. 

Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na forma do 

Anexo 3, de que não possuem em seus quadros funcionais nenhum 

menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso 
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sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, 

Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, 

r apenas o balanço de abertura, o qual 

deverá conter a identificação legível e assinatura do 

responsável contábil da empresa, devidamente registrado no 

CRC, bem como ser 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

O licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, 

igual ou menor que 1,0 (um), deverá comprovar patrimônio 

liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

apresentação do balanço patrimonial 

dois exercícios sociais, 

Comprovação de aptidão por meio de atestado de capacidade técnica, que 

citante tenha fornecido objeto compatível com o 

licitado, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

Cópia do certificado de Registro do Produto ou de sua publicação no Diário 

e Vigilância Sanitária – Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou possuir sua isenção;  (quando 

Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da 

laração, na forma do 

, de que não possuem em seus quadros funcionais nenhum 

menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso 



 

ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na 

forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constitu
 

11.6- Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante do 
 

11.7- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original ou em cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em 

órgão da imprensa oficial

dos originais para conferência pelo pregoeiro.
 

11.8- Não serão aceitos “protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 

documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e 

seus Anexos. 

 
11.9- Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada neste item, será desclassificado e sujeitar

previstas neste Edital e na legislação pertinente.
 

11.10- Do Prazo de Validade das Certidões
 

11.10.1- As certidões valerão nos pr

prazo, reputar-

expedição. 
 

12- DAS AMOSTRAS

 

12.1- Não será necessária amostra para está contratação;

13- DOS RECURSOS
 

13.1- A interposição de recurso referente ao julgamen

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

13.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 
 

 

 

      
   

 

 
ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na 

forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante do 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original ou em cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em 

órgão da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas 

dos originais para conferência pelo pregoeiro. 

Não serão aceitos “protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 

documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e 

Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada neste item, será desclassificado e sujeitar

previstas neste Edital e na legislação pertinente. 

Do Prazo de Validade das Certidões 

As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse 

-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua 

DAS AMOSTRAS 

Não será necessária amostra para está contratação; 

DOS RECURSOS 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
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ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na 

ição Federal. 

Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante do Anexo 6. 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original ou em cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em 

ou em cópias simples, desde que acompanhadas 

Não serão aceitos “protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 

documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e 

Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções 

azos que lhe são próprios. Inexistindo esse 

ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua 

to das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 



 

13.3- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão;
 

13.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais s

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação;
 

13.4- Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
 

13.5- O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias

da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
 

13.6- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

úteis, contado do recebimento do
 

13.7- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
 

13.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida a
 

13.9- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos in

aproveitamento. 
 

14- DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO
 

14.1- Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao 

arrematante, com a posterior homologação do resultado pelo ORDENADOR 

DE DESPESAS. 
 

14.1.1- Havendo interpo

ORDENADOR DE DESPESAS ou pregoeiro dependendo do caso, 

 

 

      
   

 

 
Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

O prazo para apresentação das razões recursais s

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação; 

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 

da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

cisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos in

  

DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO

Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao 

arrematante, com a posterior homologação do resultado pelo ORDENADOR 

 

Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o 

ORDENADOR DE DESPESAS ou pregoeiro dependendo do caso, 
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Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou 

da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

cisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao 

arrematante, com a posterior homologação do resultado pelo ORDENADOR 

sição de recurso, após o julgamento, o 

ORDENADOR DE DESPESAS ou pregoeiro dependendo do caso, 



 

adjudicará e o ORDENADOR DE DESPESAS homologará o 

procedimento.
 

14.2- Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ORDENADOR DE 

DESPESAS, o licitante vencedor será

da Ata, após notificado, terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para devolução 

do mesmo. 
 

14.3- Deixando o adjudicatário de assinar/devolver o contrato / Ata no prazo fixado, 

sem prejuízo da aplicação das sanções adminis

retornado à fase de habilitação pelo ORDENADOR DE DESPESAS, poderá o 

Pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

desde faça o valor do arrematante.
 

14.4- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata / contrato, aceitar ou 

retirar/devolver o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
 

14.5- O vencedor deverá informar os dados bancários, número da conta e agência 

e manter todos os requisitos de habilitação em sua validade;
 

14.6- O licitante vencedor deverá apresentar ainda, Declaração (anexo 

preenche, em seus quadros, o percentual mínimo de empregados 

beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de 

deficiência habilitada, na seguinte proporção:
 

I. de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento);

II. de duzentos e um a quinhentos empregados, 3% (três por cento);

III. de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento);

IV. mais de mil empregados, 5% (cinco por cento).

 
14.6.1- A empresa que possuir em seu quadro menos de 100 (cem) 

empregados está isenta do cumprimento do 

 

 

      
   

 

 
adjudicará e o ORDENADOR DE DESPESAS homologará o 

procedimento. 

Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ORDENADOR DE 

DESPESAS, o licitante vencedor será notificado, por escrito, para assinatura 

da Ata, após notificado, terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para devolução 

Deixando o adjudicatário de assinar/devolver o contrato / Ata no prazo fixado, 

sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas, após a licitação ter 

retornado à fase de habilitação pelo ORDENADOR DE DESPESAS, poderá o 

Pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

a o valor do arrematante. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata / contrato, aceitar ou 

retirar/devolver o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida

o às penalidades legalmente estabelecidas. 

O vencedor deverá informar os dados bancários, número da conta e agência 

e manter todos os requisitos de habilitação em sua validade;

O licitante vencedor deverá apresentar ainda, Declaração (anexo 

preenche, em seus quadros, o percentual mínimo de empregados 

beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de 

deficiência habilitada, na seguinte proporção: 

de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento);

s e um a quinhentos empregados, 3% (três por cento);

de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento);

mais de mil empregados, 5% (cinco por cento). 

A empresa que possuir em seu quadro menos de 100 (cem) 

empregados está isenta do cumprimento do 
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adjudicará e o ORDENADOR DE DESPESAS homologará o 

Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ORDENADOR DE 

notificado, por escrito, para assinatura 

da Ata, após notificado, terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para devolução 

Deixando o adjudicatário de assinar/devolver o contrato / Ata no prazo fixado, 

trativas, após a licitação ter 

retornado à fase de habilitação pelo ORDENADOR DE DESPESAS, poderá o 

Pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata / contrato, aceitar ou 

retirar/devolver o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

O vencedor deverá informar os dados bancários, número da conta e agência 

e manter todos os requisitos de habilitação em sua validade; 

O licitante vencedor deverá apresentar ainda, Declaração (anexo 4) de que 

preenche, em seus quadros, o percentual mínimo de empregados 

beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de 

de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento); 

s e um a quinhentos empregados, 3% (três por cento); 

de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento); 

A empresa que possuir em seu quadro menos de 100 (cem) 

empregados está isenta do cumprimento do art 93 da Lei nº 



 

8.213/91, devendo, no entanto, apresentar declaração informando 

a quantidade existente em seu quadro funcional.
 

14.7- O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses de compras com 

entrega imediata e integral dos bens adquiridos e 

obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independente do 

seu valor, hipótese em quê a Administração poderá substituí

instrumento hábil como carta

autorização de compra ou execução de ordem de serviços. (art 95 § 2 lei 

14.133/2021)  
 

14.8- Considerando o artigo 123 da Lei Municipal n.º 1.896/84 (Código Tributário 

Municipal) – tabela XI 

homologação, o pagamento da taxa de 

Município. Havendo necessidade de prorrogações, a  mesma taxa será 

cobrada para todas as prorrogações.
 

14.8.1- O referido Documento de Arrecadação 

acima, será entregue ao contratado para pagamento, cujo 

comprovante deverá ser apresentado para assinatura do contrato.

14.9- É facultado ao contratado a assinatura digital em todas as folhas do 

contrato/ata de registro de preços), se for o caso;  (Lei 14.063/2020), por meio 

de certificador digital, desde que esteja 

autenticidade no site do respectivo assinador digital.

 

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 

15.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em 

conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo 

adjudicatário até a assinatura do contrato.
 

15.2- O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do 

período de adimplemento da entrega.
 

 

 

      
   

 

 
8.213/91, devendo, no entanto, apresentar declaração informando 

a quantidade existente em seu quadro funcional.

O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses de compras com 

entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem em 

obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independente do 

seu valor, hipótese em quê a Administração poderá substituí

instrumento hábil como carta-contrato, nota de empenho de despesas, 

e compra ou execução de ordem de serviços. (art 95 § 2 lei 

Considerando o artigo 123 da Lei Municipal n.º 1.896/84 (Código Tributário 

tabela XI – item 11.11: é determinado ao contratado, após 

homologação, o pagamento da taxa de expediente para Contratos com o 

Município. Havendo necessidade de prorrogações, a  mesma taxa será 

cobrada para todas as prorrogações. 

O referido Documento de Arrecadação - DAR para Contrato citada 

acima, será entregue ao contratado para pagamento, cujo 

omprovante deverá ser apresentado para assinatura do contrato.
 

É facultado ao contratado a assinatura digital em todas as folhas do 

contrato/ata de registro de preços), se for o caso;  (Lei 14.063/2020), por meio 

de certificador digital, desde que esteja disponibilizada a sua consulta e 

autenticidade no site do respectivo assinador digital. 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em 

conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo 

djudicatário até a assinatura do contrato. 

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do 

período de adimplemento da entrega. 
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8.213/91, devendo, no entanto, apresentar declaração informando 

a quantidade existente em seu quadro funcional. 

O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses de compras com 

dos quais não resultem em 

obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independente do 

seu valor, hipótese em quê a Administração poderá substituí-lo por outro 

contrato, nota de empenho de despesas, 

e compra ou execução de ordem de serviços. (art 95 § 2 lei 

Considerando o artigo 123 da Lei Municipal n.º 1.896/84 (Código Tributário 

item 11.11: é determinado ao contratado, após 

expediente para Contratos com o 

Município. Havendo necessidade de prorrogações, a  mesma taxa será 

DAR para Contrato citada 

acima, será entregue ao contratado para pagamento, cujo 

omprovante deverá ser apresentado para assinatura do contrato. 

É facultado ao contratado a assinatura digital em todas as folhas do 

contrato/ata de registro de preços), se for o caso;  (Lei 14.063/2020), por meio 

disponibilizada a sua consulta e 

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em 

conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo 

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do 



 

15.2.1- Considera

entrega do objeto, devidamente atestada

competente(s).
 

15.3- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva reapresentação.
 

15.4- Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato 

atribuível à Contratada, poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor da fatura e o débito será atualizado de acordo com o IPCA pro 

rata die entre a data prevista para o vencimento

pagamento. 
 

15.5- Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a Contratada 

poderá conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação 

financeira, calculado de acordo com o IPCA pro rata die
 

15.6- Caso o objeto não

deverá ser devolvido.
 

16- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 

16.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 
 

16.1.1- deixar de entre

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 

pregoeiro/a durante o certame;
 

16.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando:
 

16.1.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;
 

16.1.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
 

 

 

      
   

 

 
Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 

entrega do objeto, devidamente atestada 

competente(s). 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

o no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato 

atribuível à Contratada, poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor da fatura e o débito será atualizado de acordo com o IPCA pro 

rata die entre a data prevista para o vencimento da fatura até a data do efetivo 

Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a Contratada 

poderá conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação 

financeira, calculado de acordo com o IPCA pro rata die.  

Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado 

deverá ser devolvido. (Art 145, § 3, Lei 14.133/2021); 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 

pregoeiro/a durante o certame; 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

ão enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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se adimplemento o cumprimento da prestação com a 

 pelo(s) agente(s) 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

o no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato 

atribuível à Contratada, poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor da fatura e o débito será atualizado de acordo com o IPCA pro 

da fatura até a data do efetivo 

Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a Contratada 

poderá conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação 

 

seja executado no prazo contratual, o valor antecipado 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

gar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

ão enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 



 

16.1.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou
 

16.1.2.4- deixar de apresentar amostra;

16.1.2.5- apresentar

especificações do edital;
 

16.1.3- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta;
 

16.1.3.1- recusar-se, sem justificativa, a assinar o

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração;
 

16.1.4- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
 

16.1.5- fraudar a licitação;
 

16.1.6- comportar

natureza, em especial quando:
 

16.1.6.1-

16.1.6.2-

16.1.6.3-

16.1.7- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
 

16.1.8- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
 

16.2- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou ad

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
 

16.2.1- Advertência;

16.2.2- Multa; 

16.2.3- Impedimento de contratar e licitar e

 

 

      
   

 

 
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

ar a licitação; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

- agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

- induzir deliberadamente a erro no julgamento;

- apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
 

car atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

Advertência; 

Impedimento de contratar e licitar e 
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pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

proposta ou amostra em desacordo com as 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

car atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

judicatários as seguintes sanções, 



 

16.2.4- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade.
 

16.3- Na aplicação das sanções serão considerados:
 

16.3.1-    a natureza e a gravidade da infração cometida.

16.3.2-    as peculiaridades do caso concreto

16.3.3-    as circunstâncias agravantes ou atenuantes

16.3.4-    os danos que dela provierem para a Administração Pública

16.3.5-  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle
 

16.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida 

da comunicação oficial
 

16.4.1- Para as infrações previstas nos itens 

será de 0,5% a

16.4.2- Para as infrações previstas nos itens 1

16.1.8, a multa será de 15%a 30% do valor do contrato licitado
 

16.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa.
 

16.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
 

16.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 

10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
 

 

 

      
   

 

 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto. 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle

rá recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a

da comunicação oficial. 

Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 

será de 0,5% a 15%do valor do contrato licitado. 

Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 

.1.8, a multa será de 15%a 30% do valor do contrato licitado

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

idade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 

10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

os danos que dela provierem para a Administração Pública.  

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

rá recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar 

.1.2 e 16.1.3, a multa 

 

6.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 

.1.8, a multa será de 15%a 30% do valor do contrato licitado. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

idade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 

10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 



 

16.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contra

nos itens 16.1.4, 

administrativas previstas nos itens 

imposição de penalidade mais grave que a sanção

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 
 

16.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento e

estabelecido pela Administração, descrita no item 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022. 
 

16.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua int

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
 

16.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual se

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

recebimento dos autos.
 

16.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

 

 

      
   

 

 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas 

.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento e

estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

tação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua int

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
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Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

tar, em decorrência da prática das infrações dispostas 

.1.8, bem como pelas infrações 

.1.3 que justifiquem a 

de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

tação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

rá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 



 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no praz

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 
 

16.14- A aplicação das sanções previstas neste

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados
 

17-  DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA GESTÃO CONTRATUAL
 

 

17.1- O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este 

instrumento convocatório e com o Termo

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

inexecução total ou parcial.
 

17.2- A execução do objeto contratado será acompanhada e fiscalizada por 

representante (s) do CONTRATANTE especialmente designado 

portaria, podendo ser substituído (s), em caso de ausência ou impedimento, 

por outro servidor lotado 
 

17.3- O objeto da contratação será recebido na seguinte forma:
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e da quantidade do 

material, no prazo de 10

provisório. 

17.4- O(s) objeto(s) licitado(s) poderá(ao) ser rejeitado(s), no todo ou em parte, 

inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplica
 

 

 

      
   

 

 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no praz

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados

EXECUÇÃO DO OBJETO E DA GESTÃO CONTRATUAL

O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este 

instrumento convocatório e com o Termo de Referência, assim como a 

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

inexecução total ou parcial. 

A execução do objeto contratado será acompanhada e fiscalizada por 

representante (s) do CONTRATANTE especialmente designado 

, podendo ser substituído (s), em caso de ausência ou impedimento, 

por outro servidor lotado no mesmo órgão; 

O objeto da contratação será recebido na seguinte forma: 

provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação; 

definitivamente, após a verificação da qualidade e da quantidade do 

material, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento 

O(s) objeto(s) licitado(s) poderá(ao) ser rejeitado(s), no todo ou em parte, 

ve antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

EXECUÇÃO DO OBJETO E DA GESTÃO CONTRATUAL 

O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este 

de Referência, assim como a 

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

A execução do objeto contratado será acompanhada e fiscalizada por 

representante (s) do CONTRATANTE especialmente designado através de 

, podendo ser substituído (s), em caso de ausência ou impedimento, 

 

provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

definitivamente, após a verificação da qualidade e da quantidade do 

após o recebimento 

O(s) objeto(s) licitado(s) poderá(ao) ser rejeitado(s), no todo ou em parte, 

ve antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

ção das penalidades. 



 

17.5- O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético

execução do Contrato.
 

17.6- O servidor a que se refere o item 

administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à entrega 

do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à 

autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.
 

17.7- Salvo se houver exigência a ser cumprida, o processamento da aceitação 

provisória e/ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da entrada do respectivo requerimento no protoc
 

17.8- Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Comissão não 

efetuará o recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as 

pendências verificadas, assinalando prazo para a futura contratada cumprir 

integralmente o objeto, o que, desde logo, caracteriza mora da prestação.
 

17.9- O prazo para a execução do objeto será de acordo com o estipulado no item 2 

deste instrumento convocatório.
 

17.10- A futura contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os materiais 

que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará a 

sua aceitação. 
 

17.11- Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de entrega do 

material, o respectivo requerimento só será apreciado caso esteja 

devidamente fundamentado e tenha s

contratual inicialmente estabelecido.
 

17.12- O licitante vencedor, ao participar da licitação, anui com todas as condições, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 

fiscalização, obrigando

explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que 

forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
 

 

 

      
   

 

 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita 

execução do Contrato. 

O servidor a que se refere o item 17.3, sob pena de

administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à entrega 

do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à 

e superior, em 10 (dez) dias, para ratificação. 

Salvo se houver exigência a ser cumprida, o processamento da aceitação 

provisória e/ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da entrada do respectivo requerimento no protoc

Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Comissão não 

efetuará o recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as 

pendências verificadas, assinalando prazo para a futura contratada cumprir 

o objeto, o que, desde logo, caracteriza mora da prestação.

O prazo para a execução do objeto será de acordo com o estipulado no item 2 

deste instrumento convocatório. 

A futura contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os materiais 

m a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará a 

Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de entrega do 

material, o respectivo requerimento só será apreciado caso esteja 

devidamente fundamentado e tenha sido protocolado antes de expirar o prazo 

contratual inicialmente estabelecido. 

O licitante vencedor, ao participar da licitação, anui com todas as condições, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 

fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que 

forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
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O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 

profissional, pela sua perfeita 

.3, sob pena de responsabilidade 

administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à entrega 

do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à 

Salvo se houver exigência a ser cumprida, o processamento da aceitação 

provisória e/ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do órgão. 

Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Comissão não 

efetuará o recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as 

pendências verificadas, assinalando prazo para a futura contratada cumprir 

o objeto, o que, desde logo, caracteriza mora da prestação. 

O prazo para a execução do objeto será de acordo com o estipulado no item 2 

A futura contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os materiais 

m a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará a 

Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de entrega do 

material, o respectivo requerimento só será apreciado caso esteja 

ido protocolado antes de expirar o prazo 

O licitante vencedor, ao participar da licitação, anui com todas as condições, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 

a lhes fornecer todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que 

forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 



 

17.13- A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não 

exclui ou atenua a responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de 

manter fiscalização própria.
 

17.14- Fica obrigada a contratada manter preposto, aceito pela Administração, para 

representá-lo na execução do contrato.
 

18- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
 

18.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
 

18.2- A resposta à impugnação ou ao p

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame.
 

18.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através do email: 

endereço do Hospital São João Batista/SAH.
 

18.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.
 

18.4.1- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos 

autos do processo de licitação

18.5- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 
 

19- DO REAJUSTE   
 

19.1- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um a

apresentação da proposta da contratada na licitação.
 

19.1.1- Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

 

 

      
   

 

 
A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não 

clui ou atenua a responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de 

manter fiscalização própria. 

Fica obrigada a contratada manter preposto, aceito pela Administração, para 

lo na execução do contrato. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

ca, através do email: licitacao@hsjb.org.br ou presencialmente no

endereço do Hospital São João Batista/SAH. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos 

autos do processo de licitação. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 

apresentação da proposta da contratada na licitação. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
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A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não 

clui ou atenua a responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de 

Fica obrigada a contratada manter preposto, aceito pela Administração, para 

ESCLARECIMENTO 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

edido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

ou presencialmente no 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

no contado da data de 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 



 

interregno de um ano, aplicando

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
 

19.2- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
 

19.3- No caso de atraso ou não divulgação

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.
 

19.4- Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
 

19.5- Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou d

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
 

19.6- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustament

meio de termo aditivo.
 

19.7- O reajuste será realizado por termo aditivo.

 

20- DISPOSIÇÕES GERAIS
 

20.1- É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarece

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta.
 

20.2- A presente licitação poderá ser revogada 

71, II da Lei 14.133/2021.
 

20.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir

e incluir-se-á o do término.

 

 

      
   

 

 
interregno de um ano, aplicando-se o IPCA exclusi

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

lculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou d

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por termo aditivo. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta.

A presente licitação poderá ser revogada quando estiver de acordo com o art. 

71, II da Lei 14.133/2021. 

a contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir

á o do término. 
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se o IPCA exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

 

do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última  

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

lculo referente ao reajustamento de preços do valor 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

o do preço do valor remanescente, por 

É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da 

r ou a complementar 

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta. 

quando estiver de acordo com o art. 

a contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início 



 

 

20.4- Qualquer divergência entre o edital e o sistema, prevalecerá o Edital
 

20.5- A Administração opta pela não adoção do Orçamento Sigiloso, cujo efeito 

positivo seria nulo em caso de adoção, ou poderia até mesmo restringir a 

competição.Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e 

criminais cabíveis caso apresentem na licitação, qualquer declaração falsa 

que não corresponda à realidade dos 
 

20.6- Acompanham este edital os seguintes anexos:

 

Anexo l Termo de Referência

Anexo 2 Modelo da Proposta

Anexo 3 
Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal 

Anexo 4 
Declaração de que dispõe e
percentual mínimo de beneficiários da Previdência Social (Decreto 
8.213/91) 

Anexo 5 
Modelo de Declaração de enquadramento da empresa licitante 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Anexo 6 Declaração de Elaboração Ind

Anexo 7 Minuta do Contrato 
 

20.7- A homologação do resultado desta licitação não importará direito à 

contratação. 
 

20.8- Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio 

do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

 

Volta Redon
 

Autorizado por: 
 
 
 

Diretora Geral do Serviço Autônomo Hospitalar 

 

 

      
   

 

 

Qualquer divergência entre o edital e o sistema, prevalecerá o Edital

A Administração opta pela não adoção do Orçamento Sigiloso, cujo efeito 

ivo seria nulo em caso de adoção, ou poderia até mesmo restringir a 

Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e 

criminais cabíveis caso apresentem na licitação, qualquer declaração falsa 

que não corresponda à realidade dos fatos. 

Acompanham este edital os seguintes anexos: 

Termo de Referência 
Modelo da Proposta   
Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal  
Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais do 
percentual mínimo de beneficiários da Previdência Social (Decreto 

Modelo de Declaração de enquadramento da empresa licitante 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

o Contrato  

A homologação do resultado desta licitação não importará direito à 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio 

do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

Volta Redonda, 16  de Julho de  2024. 

Mônica de Oliveira Marques 
Geral do Serviço Autônomo Hospitalar 

Ordenadora de Despesas 
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Qualquer divergência entre o edital e o sistema, prevalecerá o Edital 

A Administração opta pela não adoção do Orçamento Sigiloso, cujo efeito 

ivo seria nulo em caso de adoção, ou poderia até mesmo restringir a 

Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e 

criminais cabíveis caso apresentem na licitação, qualquer declaração falsa 

Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, 

m seus quadros funcionais do 
percentual mínimo de beneficiários da Previdência Social (Decreto 

Modelo de Declaração de enquadramento da empresa licitante 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

ependente de Proposta  

A homologação do resultado desta licitação não importará direito à 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio 

Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH 



 

 

INTRODUÇÃO: 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 PRE

x COMPRAS (AQUISIÇÃO)
 
Este TERMO DE REFERÊNCIA reúne o conjunto de informações necessárias e as 
condições mínimas exigíveis para
por imagem de forma a atender as novas demandas advin
modernização do Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, 
conformidade com as condições estabelecidas adiante
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
 
O Setor de Imagem do Hospital São João Batista é referência em Volta Redonda, que 
atende não só o município de origem, mas também a região Sul Fluminense do estado.
Os equipamentos são utilizados para atendimento geral que permite realizar exames de 
crânio, tórax, coluna, abdômen e extremidades. Atendendo em instalações próprias, beira 
de leito ou em cirurgias dedicadas. Hoje o Hospital São João Batista já possui esses 
equipamentos, mas são muito antigos, ultrapassados e ainda analógicos. 
 
A necessidade da compra se dá principalmente pela modernização dos equipamentos de
radiologia, com esta atual
ionizante, os níveis sendo menores garantem mais segurança ao profissional e ao 
paciente. Além disso, é comum na radiologia analógica se refazer o exame, mais de uma 
vez, para obtenção de uma image
ajustes na imagem podem ser feitos no pós
repetir o exame e diminuindo consequentemente a radiação para o paciente.
 
Por ser uma evolução, m
analógicos, e com altíssima tecnologia, sem dúvida nenhuma, com imagens mais precisas 
e em alta qualidade. 
 
Agilidade também é de grande importância e 
para ficar pronta, na digital as inform
segundos. Além disso, diminui o consumo de insumos do setor, as informações 
levantadas em exames de radiografia digital ficam armazenadas, facilitando a criação do 
histórico do paciente, a comparação de imag
médico e do paciente. 
 

 

 

      
   

 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NÃO CONTINUADO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO

COMPRAS (AQUISIÇÃO) 

Este TERMO DE REFERÊNCIA reúne o conjunto de informações necessárias e as 
condições mínimas exigíveis para aquisição de  equipamentos de diagnóstico 
por imagem de forma a atender as novas demandas advinhas da ampliação e 

do Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, 
conformidade com as condições estabelecidas adiante. 

O Setor de Imagem do Hospital São João Batista é referência em Volta Redonda, que 
só o município de origem, mas também a região Sul Fluminense do estado.

utilizados para atendimento geral que permite realizar exames de 
crânio, tórax, coluna, abdômen e extremidades. Atendendo em instalações próprias, beira 

em cirurgias dedicadas. Hoje o Hospital São João Batista já possui esses 
equipamentos, mas são muito antigos, ultrapassados e ainda analógicos. 

A necessidade da compra se dá principalmente pela modernização dos equipamentos de
radiologia, com esta atualização na versão digital existe menos exposição à radiação 

os níveis sendo menores garantem mais segurança ao profissional e ao 
paciente. Além disso, é comum na radiologia analógica se refazer o exame, mais de uma 
vez, para obtenção de uma imagem de melhor visualização, com a tecnologia digital, 
ajustes na imagem podem ser feitos no pós-processamento, sem a necessidade de 
repetir o exame e diminuindo consequentemente a radiação para o paciente.

Por ser uma evolução, melhores resultados são conseguidos 
analógicos, e com altíssima tecnologia, sem dúvida nenhuma, com imagens mais precisas 

Agilidade também é de grande importância e se a radiografia analógica leva minutos 
para ficar pronta, na digital as informações são capturadas e armazenadas em questão de 
segundos. Além disso, diminui o consumo de insumos do setor, as informações 
levantadas em exames de radiografia digital ficam armazenadas, facilitando a criação do 
histórico do paciente, a comparação de imagens e o acesso aos laudos por parte do 
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CONTINUADO 

STAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO 

Este TERMO DE REFERÊNCIA reúne o conjunto de informações necessárias e as 
equipamentos de diagnóstico 

has da ampliação e 
do Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, em 

O Setor de Imagem do Hospital São João Batista é referência em Volta Redonda, que 
só o município de origem, mas também a região Sul Fluminense do estado. 

utilizados para atendimento geral que permite realizar exames de 
crânio, tórax, coluna, abdômen e extremidades. Atendendo em instalações próprias, beira 

em cirurgias dedicadas. Hoje o Hospital São João Batista já possui esses 
equipamentos, mas são muito antigos, ultrapassados e ainda analógicos.  

A necessidade da compra se dá principalmente pela modernização dos equipamentos de 
enos exposição à radiação 

os níveis sendo menores garantem mais segurança ao profissional e ao 
paciente. Além disso, é comum na radiologia analógica se refazer o exame, mais de uma 

m de melhor visualização, com a tecnologia digital, 
processamento, sem a necessidade de 

repetir o exame e diminuindo consequentemente a radiação para o paciente. 

guidos do que nos modelos 
analógicos, e com altíssima tecnologia, sem dúvida nenhuma, com imagens mais precisas 

se a radiografia analógica leva minutos 
ações são capturadas e armazenadas em questão de 

segundos. Além disso, diminui o consumo de insumos do setor, as informações 
levantadas em exames de radiografia digital ficam armazenadas, facilitando a criação do 

ens e o acesso aos laudos por parte do 



 

1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO E VALOR DA AQUISIÇÃO:
 
1.1 - O objeto do presente procedimento administrativo é 
equipamentos de diagnóstico por imagem, destinados a atender as necessidades do
novo Setor de Imagem do Hospital São João Batista/SAH
abaixo e, no quantitativo indicado no ETP e registrado na Planilha deste Termo de 
Referência (sub-item 1.2, abaixo):
 
1.2 - Planilha estimativa de quantitativo; preços unitários e 
admitidos pelo SAH/HSJB

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID.

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

614392 01 UNID

 

 

      
   

 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO E VALOR DA AQUISIÇÃO: 

O objeto do presente procedimento administrativo é 
equipamentos de diagnóstico por imagem, destinados a atender as necessidades do

Setor de Imagem do Hospital São João Batista/SAH, conforme 
no quantitativo indicado no ETP e registrado na Planilha deste Termo de 

item 1.2, abaixo): 

Planilha estimativa de quantitativo; preços unitários e 
SAH/HSJB: 

UNID. ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO UNIT. 

UNID 

 
TOMÓGRAFO COMPUTADORIZADO DE 
16 CANAIS E 32 CORTES 
 
Equipamento para uso geral, multislice, 
com mínimo 16 canais e 32 cortes utilizado 
para gerar imagens de tomografia dos 
órgãos de pacientes adultos e pediátricos. 
Com sistema de controle automático do 
mAs para redução de dose.  
 
Gantry: 

 Abertura mínima de gantry: 70 cm; 
 Faixa de angulação física ou 

digital mínima: +/- 30º; 
 Tempo de corte total (360º): 0,8 

segundos ou menor; 
 Capacidade para aquisição 

helicoidal contínua sem 
interrupção: mínima 100 
segundos; 

 
Conjunto tubo e gerador: 

 Potência do gerador de no 
mínimo: 32 KW ou superior, não 
sendo permitida nenhuma 
equivalência;  

 Faixa de Corrente do tubo: 
aproximadamente 15 a 240 mA ou 
maior; 

 Faixa mínima de KV do tubo: 80 e 
130 KV; 

 Capacidade térmica do anodo de 
no mínimo 3.5 MHU, não sendo 
permitida nenhuma equivalência; 

 Capacidade de resfriamento do 
tubo de no mínimo 700 KHU/min.; 

 Comprimento volumétrico: mínimo 
140 cm livre de metais; 

 
Sistema de aquisição de dados: 

 Faixa de espessura de corte: 1,0 
mm ou menor; 

1.400.000,00
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O objeto do presente procedimento administrativo é a aquisição de 
equipamentos de diagnóstico por imagem, destinados a atender as necessidades do 

conforme especificações 
no quantitativo indicado no ETP e registrado na Planilha deste Termo de 

Planilha estimativa de quantitativo; preços unitários e valores máximos 

PREÇO UNIT. 
(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

00.000,00 1.400.000,00 



 

 

 

      
   

 

 
 Campo de visão: variável entre 50 

e 430 mm; 
 
Gerenciamento de dose 

 Tecnologia para redução de dose 
aplicada ao paciente, possuindo 
entre outros: 

 Recurso dinâmico de otimização 
de dose aplicada ao paciente, nos 
planos X, Y e Z durante a 
aquisição, com capacidade de 
modulação da corrente (mA) de 
acordo com a região do corpo a 
ser examinada;  

 Recurso avançado automatizado 
de reconstrução iterativa (iDose 4, 
Safire, AIDR-3D, ASIR ou similar); 

 
Console: 

 Multifunção contendo 1 monitor 
LCD colorido de no mínimo 19”, 
teclado e mouse; 

 O sistema deve permitir 
manipulação, filmagem e 
processamento de imagens 
previamente armazenadas durante 
a aquisição de novas imagens; 

 Software 3D, permitindo diferentes 
tipos de reconstrução: Volume 
Rendering, Surface, e projeção de 
RX (CVR); 

 Software Multiplanar em tempo 
real (MPR); 

 Software Angiográfico (MIP); 
 Software Pulmonar (mIP); 
 Software para Estudos Dinâmicos 

(Dynamic Scan); 
 Sistema de subtração digital 

óssea; 
 Software redutor de artefatos 

metálicos (tipo MAR); 
 Software para visualização de 

imagens em tempo real, durante a 
aquisição, com taxa de 
amostragem de, no mínimo, 6 
(seis) imagens por segundo; 

 Software de gatilhamento de 
aquisição por nível de contraste, 
permitindo definição de ROI; 

 Capacidade total em Hard disk: 
pelo menos 200 Gbytes; 

 Capacidade de armazenamento 
de imagens: mínimo de 100.000 
imagens e dados brutos das 3500 
últimas rotações; 

 Unidade de gravação de CD/DVD; 
 Tempo de reconstrução de 

imagens de no mínimo até 15 
imagens/segundo; 

 Protocolo DICOM 3.0 contendo no 
mínimo as seguintes modalidades: 
Print, Storage SCU e MWM 
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(Worklist); 

 Resolução de alto contraste 
mínima: 15 lp/cm; 

 Instrução automática para os 
pacientes com mensagens 
programáveis; 

 Interface para impressão padrão 
DICOM e Windows post-script; 

 
Mesa do paciente: 

 Capacidade suportável de pelo 
menos: 220 Kg; 

 Largura mínima do tampo móvel: 
400 mm; 

 Altura mínima do solo até 600mm 
ou superior, quando 
completamente abaixada; 

 Precisão de movimento de 
aproximadamente 0,25 mm; 

 
Acessórios: 

 Suporte de cabeça; 
 Suporte de cabeça coronal; 
 Suporte de pernas; 
 Colchonete para acomodação e 

segurança do paciente; 
 Faixas de restrição de paciente 

(corpo e cabeça); 
 Jogo de fantons para calibração; 
 Estabilizador de tensão de rede 

externo ou interno ao tomógrafo 
com potência compatível para 
todo o equipamento, não sendo 
suficiente somente para estabilizar 
a base computacional; 

 Nobreak para console; 
 Quadro de força incluso; 
 Sistema de manutenção remota; 
 Manual de Operação do 

equipamento em português; 
 
Extras: 

 Treinamento operacional, de pelo 
menos, 4 dias, presencial no local; 

 Treinamento técnico sobre 
primeiro atendimento; 

 Garantia de pelo menos, 24 
meses, contados da data de 
instalação do equipamento; 

 Manutenção preventiva e 
calibrações inclusas durante o 
período de garantia: manutenções 
semestrais; 

 O equipamento deve possuir 
alimentação 220V trifásico. E o 
console bivolt ou 127V. 

 Empresa vencedora do certame 
deverá fornecer e se 
responsabilizar pelo fornecimento 
e instalação de quadros elétricos, 
no-break compatível com sistema 
digital, transformadores de tensão 
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e outros itens necessários para 
concluir a instalação dos 
equipamentos e a sua 
consequente liberação para uso. 

 
Equipamento similar ou idêntico 

 
Obrigatório possuir registro na Anvisa. 
 
Marcas Indicadas: GE; Siemens; Canon; 
Imex e Philips; 
 
Justificativa das marcas aprovadas nos 
item 1.6 deste Termo de Referência. 

UNID 

 
APARELHO DE RAIOS-X DIGITAL 
MÓVEL 

 
Equipamento móvel de Raios-X digital (sem 
adaptação de equipamentos analógicos 
com placas) para realização de exames 
radiográficos músculo esqueléticos, 
abdômen, crânio, coluna, tórax, membros e 
extremidades no mínimo.  
O equipamento deve ser leve e de fácil 
transporte, montado sobre rodízios e 
possuir freios, podendo ser motorizado ou 
não. 
Deve possuir gerador em alta frequência, 
com alimentação elétrica bivolt ou 220V, 
conectado na rede elétrica através de 
tomada padrão ABNT de 3 pinos, com 
comprimento de cabo de no mínimo 4 m.  
Potência nominal de pelo menos 32kW, 
faixa de tensão do tubo de pelo menos 
40kV a 100 kV, com passos de 1kV, 
corrente máxima com ajuste manual ou 
autoajustável de até 320 mA, tempo de 
exposição de 0,002s ou menor a no 
máximo 5s; faixa de mAs de 
aproximadamente 0,1 a 100mAs. Painel de 
comando de fácil acesso através de 
membrana ou similar. Deve possibilitar os 
ajustes de KV emAs, no mínimo. 
Disparador manual com cabo espiralado de 
alcance mínimo de 3m ou interruptor sem 
fio. Capacidade térmica do ânodo de no 
mínimo 100kHU. Colimador luminoso com 
rotação de, pelo menos, 90°, iluminação de 
LED para maior durabilidade. Sistema 
mecânico com braço articulado (telescópico 
ou pantográfico).  A estação de aquisição 
deve ser digital com monitor sensível ao 
toque integrado ao equipamento de no 
mínimo 15”, não sendo aceito 
computadores portáteis tipo notebooks ou 
tablets avulsos ao sistema. Deve permitir a 
visualização da imagem na tela por alguns 
segundos após a exposição. O 
equipamento deverá possuir alertas visuais 
de falhas no sistema e carcaça de alta 
resistência que permite limpeza e 
desinfecção completa. 

320.166,67
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Deve vir acompanhado de: 
 01 (um) detector DR, portátil, tipo 

flat panel com transmissão sem fio 
(wireless), com acabamento 
externo em fibra de carbono para 
maior resistência, com resolução 
de imagem digital (a/d) no mínimo 
de 14 bit e peso máximo de 4kg 
com sistema de auto detecção de 
raios x (AED).  

 Software de aquisição de imagens 
em português; 

 O detector deve acompanhar no 
mínimo 2 baterias removíveis e 
recarregáveis para continuidade 
do serviço, com módulo 
carregador. Também serão 
aceitos sistemas que utilizem 
capacitor interno ou fonte de 
energia interna similar. Quaisquer 
fontes de energia apresentadas 
deverão possuir vida útil de no 
mínimo 2 anos (garantida em 
proposta) ou aproximadamente 
500 ciclos.  
 

Sistema operacional Windows 7 ou 
superior, processador core i3 ou superior, 
armazenamento mínimo de 3.000 imagens.  
Compatibilidade com o PACS para envio de 
imagens ao servidor de armazenamento, 
DICOM STORAGE, DICOM PRINT e 
DICOM WORKLIST liberados. 
Possibilidade de exportação das imagens 
DICOM para outros formatos.  

 
Extras: 

 Treinamento operacional, de pelo 
menos, 5 dias, presencial no local; 

 Instalação deverá estar inclusa; 
 Treinamento técnico sobre 

primeiro atendimento; 
 Garantia de pelo menos, 24 

meses, contados da data de 
instalação do equipamento; 

 Manutenção preventiva e 
calibrações inclusas durante o 
período de garantia: manutenções 
semestrais; 

 O equipamento deve possuir 
alimentação elétrica 220V ou 
bivolt. 
 

Equipamento similar ou idêntico 
 
Obrigatório possuir registro na Anvisa. 
 
Marcas Indicadas: GE; Siemens; Canon; 
Konica; Imex; Philips; Agfa; VMI; 
Carestream; 
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Justificativa das marcas aprovadas nos 
item 1.6 deste Termo de Referência. 
 

UNID 

 
EQUIPAMENTO DE RAIOS X FIXO 
DIGITAL COM 02 DETECTORES 
 
Sistema totalmente digital – sem 
adaptações com placas em equipamentos 
de raios X analógicos (registro único na 
ANVISA).  
 
Equipamento microprocessado para 
radiodiagnóstico de pelo menos, 630 mA 
ou maior, deve ser fixo para uso de 
diagnóstico por imagens. Equipamento 
totalmente digital (sem adaptação de 
equipamentos analógicos com placas). 
 
Indicação erros e nível de kV, mAe/oumAs, 
dotado de técnicas pré-programadas 
selecionáveis de acordo com a parte do 
corpo do paciente a ser radiografada, 
programa anatômico de órgãos com no 
mínimo 100 técnicas pré-programadas.  
 
O equipamento deve possuir controle 
automático de exposição e indicação de 
dose no paciente, conforme norma IEC. 
Comando e gerador de alta tensão:  
Gerador de raios X microprocessado de 
alta frequência; Potência de pelo menos, 
50 kW;  
 
Seleção de pelo menos, 40 a 150 kV; Faixa 
até 630mA ou maior; Faixa de mAs de 
aproximadamente 0,5mAs a no mínimo 
500mAs; Tempo de exposição de pelo 
menos, 1 ms até 5 segundos, conforme 
RDC 611/2022; Proteção térmica do tubo 
de raios X. Cabos: Par de cabos de alta 
tensão.  
 
Bucky mural: Deslocamento vertical de 100 
cm ou maior; Freios eletromagnéticos ou 
mecânicos; Foco variável de 
aproximadamente 100 a 120 cm.  
 
Mesa fixa com tampo flutuante: Movimento 
transversal e longitudinal; Capacidade de 
carga de no mínimo 200 kg; Freios 
eletromagnéticos para os movimentos do 
tampo; Dimensões do tampo (C x L) de no 
mínimo 200 cm x 80 cm; Foco variável de 
aproximadamente 115 a 150 cm ou maior.  
 
Estativa porta tubo de raios X: Tipo chão; 
Movimento vertical de 130 cm ou maior; 
Freios eletromagnéticos; Rotação do braço 
porta tubo pelo menos, 90°. Tubo de raios 
X: Foco fino de no máximo 0,6 mm; Foco 
grosso de 1,2 mm ou menor; Rotação do 
anodo de no mínimo 3200rpm; Capacidade 

405.000,00
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térmica de anodo de no mínimo 300 KHU.  
 
Detector plano: 02 (duas) unidades de 
Detector móvel, com ou sem fio, para 
serem utilizados no bucky mural e no bucky 
da mesa; Estrutura em fibra de carbono; 
Matriz ativa de no mínimo 1990 x 2400 
pixels ou maior; Profundidade da imagem 
pós-processada de no mínimo 16 bits.  
Detector com fonte de energia (bateria, 
capacitor ou tecnologia similar), com 
capacidade mínima de 4 horas de exame 
ou 150 imagens por carga;  
Para detectores com bateria externa, 
deverá acompanhar, além da bateria 
integrante, no mínimo mais 01 unidade de 
bateria extra por detector. Independente da 
fonte de energia utilizada, deverá ser 
apresentada vida útil de pelo menos 3 anos 
ou pelo menos 200 ciclos. Um carregador 
da fonte de energia (bateria, capacitor ou 
similar) do detector, deve ser parte 
integrante do conjunto; Peso máximo do 
detector de 5,0 kg ou menos;  
 
Console de aquisição, visualização e 
manipulação de imagens: Monitor LCD ou 
LED de no mínimo 17” polegadas e 
sensível ao toque (touchscreen); não sendo 
aceito computadores portáteis tipo 
notebooks ou tablets avulsos ao sistema. 
Estação de aquisição com configuração 
mínima: processador Intel Core i5 (superior 
ou similar), 500GB de armazenamento 
Hard Disk ou SSD e 8GB de memória RAM 
ou superior; Inserção de dados do paciente 
de forma manual ou utilizando protocolo 
DICOM Worklist; Permitir a gravação de 
imagens em CD/DVD; Software de 
aquisição e gerenciamento totalmente em 
português. 
 
Ferramentas de processamento das 
imagens adquiridas com seguintes 
recursos: Configuração dos protocolos de 
aquisição e processamento manual ou 
automático por diferentes regiões 
anatômicas; Ajuste de latitude, contraste e 
brilho independentemente; Recorte da 
imagem; Inserção de textos fixos e/ou 
editados pelo usuário; Magnificação da 
imagem para visualização; Rotação e 
inversão da imagem;  
 
Pacote de conectividade DICOM 3.0: 
Storage; Print; ModalityWorklist. Licença 
para Stitching (composição de imagens): 
imagem panorâmica de coluna e 
extremidades por software com ajuste 
manual pelo operador.  
 
Deverá vir acompanhado de: 

 Quadro de força e Nobreak 
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compatível com o sistema Digital.   

 
Empresa vencedora do certame deverá 
fornecer e se responsabilizar pelo 
fornecimento e instalação de quadros 
elétricos, no-break compatível com sistema 
digital, transformadores de tensão e outros 
itens necessários para concluir a instalação 
dos equipamentos e a sua consequente 
liberação para uso.  
 
Extras: 

 Treinamento operacional, de pelo 
menos, 5 dias, presencial no local; 

 Treinamento técnico sobre 
primeiro atendimento; 

 Garantia de pelo menos, 24 
meses, contados da data de 
instalação do equipamento; 

 Manutenção preventiva e 
calibrações inclusas durante o 
período de garantia: manutenções 
semestrais; 

 O equipamento deve possuir 
alimentação elétrica 220V trifásico. 
 

Equipamento similar ou idêntico 
 
Obrigatório possuir registro na Anvisa. 
 
Marcas Indicadas: GE; Siemens; Canon; 
Konica; 
Imex; Philips; Agfa; VMI; Carestream; 
 
Justificativa das marcas aprovadas nos 
item 1.6 deste Termo de Referência. 
 

UND 

 
EQUIPAMENTO ARCO CIRÚRGICO  
 
Equipamento de Arco Cirúrgico para 
orientação e visualização radiológica 
durante procedimentos intervencionistas e 
cirúrgicos. Deve oferecer imagens de alta 
qualidade, elevado tempo de atividade e 
fluxo de trabalho eficiente. Deve possuir 
defletor de cabos nas rodas e ser robusto. 
Deve realizar pelo menos, os 
procedimentos de Ortopedia, Urologia e 
Vascular Periférico. Permitir modo 
fluoroscopia de baixas dosagens de raios-x 
e recursos de Subtração para vascular e 
Roadmap. Possuir potência de gerador de 
pelo menos, 2.1kW, tubo de raios-x com 
anodo fixo de pelo menos 110kV, detector 
do tipo intensificador de imagem e 
profundidade de, pelo menos, 12 bits.  
O equipamento deve acompanhar suporte 
com capacidade para os dois monitores 
com rodízios para locomoção dos 
equipamentos ou monitor único e possuir 
01 teclado para inclusão das informações 

443.628,03
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ou tecnologia compatível. 
 
Tubo de raios-x: 

 Tubo de raios-x com ponto focal 
duplo;  

 Capacidade de calor máxima de 
pelo menos, 70kHU; 

 Possuir resfriamento; 
 Colimador: 
 Rotação de +/- 180° 
 Permitir a rotação de imagens sem 

a necessidade de se emitir 
radiação durante a rotação; 

 Em formato de íris e em lâminas 
paralelas. 

 Intensificador de imagem:  
 Modo, pelo menos, duplo campo, 

sendo o maior de no mínimo 9" 
 Câmera de vídeo do tipo ccd 
 Monitor: 
 Monitor duplo de LCD ou TFT de 

pelo menos, 19” resolução mínima 
ou monitor único TFT ou LCD, de 
no mínimo 25 polegadas. 

 Saída nominal de luz de pelo 
menos 500cd/m²;  

 Especificações: 
 Movimento orbital de no mínimo 

120°;   
 Movimento vertical de no mínimo 

43 cm; 
 Angulação total de no mínimo 

360°;  
 Distância da fonte ao 

intensificador de imagem de no 
mínimo 80 cm;  

 Recursos: 
 Fluoroscopia pulsada e contínua; 
 Radiografia Digital 
 Controle automático/manual de 

brilho; 
 Exibição de imagem ao vivo no 

painel de operação; 
 Redutor de ruídos; 
 Pacote Vascular; 
 Detecção de Movimento; 
 Congelamento da última imagem; 
 Memória para armazenamento de 

imagens digitais; 
 Software para Visualização; 
 Cine 
 Armazenamento de, no mínimo, 

100 mil imagens; 
 Sistema de detecção de metal no 

campo da imagem e software para 
ajuste automático de técnica; 

 Possibilidade de medidas de 
distâncias e ângulos. 

 No-break compatível com o arco e 
que suporte pelo menos 05 
minutos para gravação das últimas 
imagens adquiridas, em caso de 
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interrupção do fornecimento de 
energia 

 Deve possuir comunicação 
DICOM 3.0, MWL, Print & Store, 
Storagecommit, Import&Export 
(DVD ou USB), saída de vídeo 
preferencialmente digital. Deve 
acompanhar cabos, disparador 
manual, pedal duplo ou triplo com 
no mínimo 5m de comprimento.  

 
Possuir registro na Anvisa.  
 
Extras: 

 Treinamento operacional, de pelo 
menos, 5 dias, presencial no local; 

 Treinamento técnico sobre 
primeiro atendimento; 

 Garantia de pelo menos, 24 
meses, contados da data de 
instalação do equipamento; 

 Manutenção preventiva e 
calibrações inclusas durante o 
período de garantia: manutenções 
semestrais; 

 O equipamento deve possuir 
alimentação elétrica 220V ou 
bivolt. 

 A Instalação deverá estar inclusa. 
 
Equipamento similar ou idêntico 
 
Obrigatório possuir registro na Anvisa. 
 
Marcas Indicadas: GE; Siemens; Canon; 
Imex; Philips; VMI; 
 
Justificativa das marcas aprovadas nos 
item 1.6 deste Termo de Referência. 

UNID 

APARELHO DE ULTRASSOM PORTÁTIL 
 
O equipamento deverá ser versátil e de 
fácil manuseio, com teclas para funções 
preestabelecidas e teclas programáveis, 
gravação de imagens estática ou dinâmicas 
(cineloops) em formatos AVI e JPEG. 
Que possua auto falantes embutidos no 
console, Monitor Colorido de 15” LCD de 
alta resolução 
O equipamento deverá ser Bivolt 
Automático - 100-240 V AC ou com 
alimentação de 110V, não pesar mais que 
6.8 kg, possuir bateria com autonomia 
mínima de 40 minutos. 
Possuir saída de vídeo HDMI, mala para 
transporte, Carrinho para transporte. 
Possuir nobreak para proteger o 
equipamento de oscilações da rede elétrica 
e aumentar a capacidade de 
funcionamento em casos de falta de 
energia. Sistema digital de alta resolução 
que ofereça qualidade de imagem em 
Modo 2D, Modo M, Modo Power Doppler, 

148.600,00
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148.600,00 148.600,00 



 

 

 

      
   

 

 
Modo Color Doppler, Modo Doppler 
Espectral e Doppler Contínuo. Com 
tecnologia de redução de ruído e zoom 
para melhor visualização. Com Imagem 
Trapezoidal com possibilidade de aumento 
do campo. Com imagem Harmônica, modo 
com divisão de imagem em tela dupla, com 
Doppler Direcional, ecocardiograma com 
Doppler tecidual colorido e espectral e 
Modo Triplex. 
Que possua pacote de cálculos específicos 
e pacote de cálculos simples. Que tenha 
divisão de tela para visualização e análise 
de imagens em modos diferentes e com 
combinações de Modos. Com software 
para realização de exames de Eco 
estresse, que permita acesso às imagens 
salvas para pós-análise e processamento. 
Com possibilidade de pós-processamento 
de medidas e pós-processamento de 
imagens, que tenha banco de palavras no 
idioma português, que permita 
arquivar/revisar imagens. 
Frame - rate extremamente elevado de pelo 
menos 900 fps. Possuir DVD-RW para 
gravação de exames, memória SSD de 
pelo menos, 120 GB, portas USB (com ou 
sem uso de HUB), três portas para 
transdutores, podendo utilizar 
multiconector. Com 2D Harmônica; Modo-M 
Anatômico; Doppler colorido; CW/PW 
Doppler; Color Modo-M; Modo ECG; Eco 
sob estresse; IMT; Habilitado TEE (SIM); 
TissueVelocityDicomModality; Worklist. 
O equipamento deverá ser fornecido com 
Manual técnico em português, com carrinho 
de transporte equipado com suporte para 
acomodação dos três transdutores, rodas 
com ao menos duas travas; Transdutores 
multifrequênciais (Convexo de 
aproximadamente de 2 a 5 Mhz, linear com 
frequências de aproximadamente 4 a 11 
Mhz e Setorial adulta de aproximadamente 
2 a 4 Mhz). 
 
O equipamento deverá ser fornecido com 
Manual técnico em português, com carrinho 
de transporte equipado com suporte para 
acomodação de transdutores, rodas com 
ao menos duas travas.  
 
Extras: 

 Treinamento operacional, de pelo 
menos, 3 dias, presencial no local; 

 Treinamento técnico sobre 
primeiro atendimento; 

 Garantia de pelo menos, 24 
meses, contados da data de 
instalação do equipamento; 

 Manutenção preventiva e 
calibrações inclusas durante o 
período de garantia: manutenções 
semestrais; 
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VALOR TOTAL: TRÊS MILHÕES, SETECENTOS E SESSENTA E 
DOIS MIL, SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS E QUATRO 
CENTAVOS. 

 

1.3 – Ratificamos que a Aquisição ocorrerá, com base 
acordo com a necessidade
apresentar e preencher seus Preços Unitários e Totais, para cada item.
 
1.4- O Custo Total estimado para aquisição deste Termo de Referência é de 
3.762.728,04 (Três milhões, setecentos e sessenta e dois mil
vinte e oito reais e quatro centavos
 
1.5– As estimativas desta contratação foram
formulado após minucioso estudo no ETP
Referência no Anexo I. 
 
1.6- Conforme o artigo Art. 41, letra a), da Lei 14.133/2021. O Hospital São João 
Batista, por ser um Hospital de referência para todo o Médio Paraíba em ortope
neurocirurgia vascular, necessita que seu parque tecnológico tenha equipamentos 
de alta tecnologia. Precisamos que os mesmos, quando em manutenção corretiva, 
essas sejam realizadas o mais rápido possível, não ficando equipamento parado, o 
que pode causar suspensão de cirurgias ou até de tratamento. As marcas citadas já 
são utilizadas em nosso Hospital.
 
2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
 
2.1- Após a conclusão do ETP foi apontado 
prosseguimento da contratação seria
objetos, havendo a necessidade de manutenção ou assistência técnica dada à 
natureza dos objetos em questão.
 
3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
 
3.1- Deve-se seguir a descrição do(s) obje
aceito objetos que divergem da mesma
 

 

 

      
   

 

 
 
O equipamento deve possuir alimentação 
elétrica bivolt ou de 220V. 
 
Equipamento similar ou idêntico. 
 
Obrigatório possuir registro na Anvisa. 
 
Marcas Indicadas: GE; Siemens; Canon; 
Imex; 
Philips; Samsung; Mindray; 
 
Justificativa das marcas aprovadas nos 
item 1.6 deste Termo de Referência. 

VALOR TOTAL: TRÊS MILHÕES, SETECENTOS E SESSENTA E 
DOIS MIL, SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS E QUATRO 

Ratificamos que a Aquisição ocorrerá, com base Menor Preço por Item
acordo com a necessidades do SAH/HSJB, entretanto, a Proponente deverá 

seus Preços Unitários e Totais, para cada item.

Total estimado para aquisição deste Termo de Referência é de 
Três milhões, setecentos e sessenta e dois mil

vinte e oito reais e quatro centavos). 

As estimativas desta contratação foram baseadas no memorial de cálculo
formulado após minucioso estudo no ETP e segue presente neste Termo de 

Conforme o artigo Art. 41, letra a), da Lei 14.133/2021. O Hospital São João 
Batista, por ser um Hospital de referência para todo o Médio Paraíba em ortope
neurocirurgia vascular, necessita que seu parque tecnológico tenha equipamentos 
de alta tecnologia. Precisamos que os mesmos, quando em manutenção corretiva, 
essas sejam realizadas o mais rápido possível, não ficando equipamento parado, o 

sar suspensão de cirurgias ou até de tratamento. As marcas citadas já 
são utilizadas em nosso Hospital. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Após a conclusão do ETP foi apontado que a forma mais vantajosa para o 
prosseguimento da contratação seria a compra direta com entrega integral dos 
objetos, havendo a necessidade de manutenção ou assistência técnica dada à 
natureza dos objetos em questão.  

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

se seguir a descrição do(s) objeto(s) para esta contratação, n
aceito objetos que divergem da mesma. 
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R$ 3.762.728,04 

Menor Preço por Item de 
SAH/HSJB, entretanto, a Proponente deverá 

seus Preços Unitários e Totais, para cada item. 

Total estimado para aquisição deste Termo de Referência é de R$  
Três milhões, setecentos e sessenta e dois mil, setecentos e 

baseadas no memorial de cálculo 
e segue presente neste Termo de 

Conforme o artigo Art. 41, letra a), da Lei 14.133/2021. O Hospital São João 
Batista, por ser um Hospital de referência para todo o Médio Paraíba em ortopedia, 
neurocirurgia vascular, necessita que seu parque tecnológico tenha equipamentos 
de alta tecnologia. Precisamos que os mesmos, quando em manutenção corretiva, 
essas sejam realizadas o mais rápido possível, não ficando equipamento parado, o 

sar suspensão de cirurgias ou até de tratamento. As marcas citadas já 

que a forma mais vantajosa para o 
a compra direta com entrega integral dos 

objetos, havendo a necessidade de manutenção ou assistência técnica dada à 

o(s) para esta contratação, não sendo 



 

3.2- Esta é uma contratação de a
 
3.3- Qualificação técnica
 
3.3.1-   Comprovação de aptidão por meio de atestado de capacidade técnica, que 

comprove que a empresa licitante tenha for

licitado, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. 
 

3.3.2-   Cópia do certificado de Registro do Produto ou de sua publicação no Diário 

Oficial da União emitido pela Secretaria de Vigilância Sani

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou possuir sua isenção;

pertinente) 
 

4 – FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
 
4.1 - Condições de entrega:
objeto serão mediante nota de empenh
corridos após solicitação da requisitante. 
 
4.2 – Local e Endereço de entrega:
de Engenharia Clínica do Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, 
na Rua Nossa Senhora das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ, 
CEP: 27253-610.  
 
4.3- As entregas serão realizadas 
segunda a sexta-feira, exceto nos feriados do Município de Volta Redonda, do 
Estado do Rio de Janeiro e Nacional, obedecendo rigorosamente às quantidades 
constantes da Nota de Empenho/ordem de fornecimento.
 
4.4- O recebimento provisório se dará num prazo de 48
 
4.5- O recebimento definitivo do objeto será efetuado no pr
(dez) dias úteis, depois de verificada a conformidade das quantidades e 
especificações com aquelas contratadas e consignadas neste Termo de Referência
 
4.6-O recebimento provisório ou definitivo 
responsabilidade civil da Contratada pela solidez e segurança do serviço, nem ético
profissional pela perfeita execução do objeto contratado, dentro dos limites 
estabelecidos pela Lei ou por este Termo.
 
4.7- O equipamento entr
 
4.8- Treinamentos sem ônus para SAH/HSJB, conforme abaixo:

 

 

      
   

 

 
Esta é uma contratação de aquisição não continuada. 

ualificação técnica: 

Comprovação de aptidão por meio de atestado de capacidade técnica, que 

comprove que a empresa licitante tenha fornecido objeto compatível com o 

licitado, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

Cópia do certificado de Registro do Produto ou de sua publicação no Diário 

Oficial da União emitido pela Secretaria de Vigilância Sani

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou possuir sua isenção;

FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Condições de entrega: A realizações dos serviços de instalação 
objeto serão mediante nota de empenho, no prazo máximo de 9

após solicitação da requisitante.  

Local e Endereço de entrega: A Contratada entregará o(s) objeto(s), no
do Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, 

ssa Senhora das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ, 

serão realizadas no período compreendido entre 8h e 16
feira, exceto nos feriados do Município de Volta Redonda, do 

de Janeiro e Nacional, obedecendo rigorosamente às quantidades 
constantes da Nota de Empenho/ordem de fornecimento. 

O recebimento provisório se dará num prazo de 48 (quarenta e oito) horas;

O recebimento definitivo do objeto será efetuado no prazo máximo de até 
, depois de verificada a conformidade das quantidades e 

especificações com aquelas contratadas e consignadas neste Termo de Referência

O recebimento provisório ou definitivo pelo Município 
da Contratada pela solidez e segurança do serviço, nem ético

profissional pela perfeita execução do objeto contratado, dentro dos limites 
tabelecidos pela Lei ou por este Termo. 

O equipamento entregue deverá ser novo (sem uso) e em lin

Treinamentos sem ônus para SAH/HSJB, conforme abaixo: 
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Comprovação de aptidão por meio de atestado de capacidade técnica, que 

necido objeto compatível com o 

licitado, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

Cópia do certificado de Registro do Produto ou de sua publicação no Diário 

Oficial da União emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária – Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou possuir sua isenção; (quando 

de instalação ou entrega do 
prazo máximo de 90(noventa) dias 

A Contratada entregará o(s) objeto(s), no setor 
do Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, 

ssa Senhora das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ, 

ríodo compreendido entre 8h e 16h, de 
feira, exceto nos feriados do Município de Volta Redonda, do 

de Janeiro e Nacional, obedecendo rigorosamente às quantidades 

(quarenta e oito) horas; 

azo máximo de até 10 
, depois de verificada a conformidade das quantidades e 

especificações com aquelas contratadas e consignadas neste Termo de Referência.  

pelo Município não exclui a 
da Contratada pela solidez e segurança do serviço, nem ético-

profissional pela perfeita execução do objeto contratado, dentro dos limites 

em linha de produção. 

 



 

  
4.8.1- Treinamento Operacional, de pelo menos, 5
4.8.2- Treinamento Técnico sobre primeiro atendimento;
 
4.9- Garantia de pelo menos, 24 meses, contado
equipamento; 
 
4.10- Manutenção Preventiva e Calibrações inclusas durante o período de garantia: 
manutenções semetrais, sem ônus para SAH/HSJB
 
4.10.1- Os atendimentos corretivos durante o período de garantia devem ocorrer 
num prazo de até 24 horas após a abertura do chamado.
 

4.11- A(s) instalação(ões) do(s) equipamento(s), será feita pela Contratada, sem 

ônus para o SAH/HSJB; 

 4.11.1- O frete será por conta da Contratada, sem ônus para SAH/HSJB
 
4.12 – Subcontratação:
 
4.12.1- Não é adimitida a subcontratação do objeto contratual.
 
4.13 - REQUISITOS ADICIONAIS:
 
4.13.1- Treinamento operacional, de pelo menos, 5 dias, presencial no local;
técnico sobre primeiro atendimento;
de instalação do equipamento;
período de garantia, manutenções semestrais.
  
4.14- DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA:
 

4.14.1- Não há necessidade de amostra.
 

5 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

5.1- As despesas decorrent

dos recursos específicos, conforme codificação abaixo:

Fonte de recurso

6002 

 
 
 

 

 

      
   

 

 

to Operacional, de pelo menos, 5 dias, presencial no local;
Treinamento Técnico sobre primeiro atendimento; 

Garantia de pelo menos, 24 meses, contados da data de instalação do 

Manutenção Preventiva e Calibrações inclusas durante o período de garantia: 
, sem ônus para SAH/HSJB; 

Os atendimentos corretivos durante o período de garantia devem ocorrer 
azo de até 24 horas após a abertura do chamado. 

A(s) instalação(ões) do(s) equipamento(s), será feita pela Contratada, sem 

 

será por conta da Contratada, sem ônus para SAH/HSJB

Subcontratação: 

Não é adimitida a subcontratação do objeto contratual. 

REQUISITOS ADICIONAIS: 

Treinamento operacional, de pelo menos, 5 dias, presencial no local;
técnico sobre primeiro atendimento; Garantia de pelo menos, 24 meses, contados d
de instalação do equipamento; Manutenção preventiva e calibrações inclusas durante o 
período de garantia, manutenções semestrais. 

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 

Não há necessidade de amostra. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

despesas decorrentes da Aquisição do objeto deste Termo correrão a conta 

dos recursos específicos, conforme codificação abaixo: 

Fonte de recurso Elemento de Despesa 

3449.0520.0000 
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dias, presencial no local; 

s da data de instalação do 

Manutenção Preventiva e Calibrações inclusas durante o período de garantia: 

Os atendimentos corretivos durante o período de garantia devem ocorrer 

A(s) instalação(ões) do(s) equipamento(s), será feita pela Contratada, sem 

será por conta da Contratada, sem ônus para SAH/HSJB. 

Treinamento operacional, de pelo menos, 5 dias, presencial no local; Treinamento 
Garantia de pelo menos, 24 meses, contados da data 

Manutenção preventiva e calibrações inclusas durante o 

do objeto deste Termo correrão a conta 

Reduzido 

662.593-2 



 

6 – FORMA DE PAGAMENTO

6.1- Os pagamentos serão efetuados, obriga
conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo
a assinatura do contrato. 

 
6.2- O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do 
período de adimplemento da 
 
6.3- Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá fazer constar na nota 
fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE, 
inscrita no CNPJ sob o nº 
respectiva agência e 
competência. 

 
6.4- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 
objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

 
6.5- Caso se faça necessária a reapresentação de qualq
contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 
contagem a partir da data da respectiva reapresentação.
 
6.6- Ocorrendo atraso no pagamento
atribuível à contratada, poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da fatura e o débito será atualizado de acordo com o IPCA pro rata die entre a 
data prevista para o vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento.
 
6.7- Por eventuais antecipações no
conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação financeira, calculado 
de acordo com o IPCA pro rata die, conforme art. 92, XII, da Lei 14.133/2021 e suas 
alterações. 
 
7– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
a) Entregar os equipamentos
estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 
tributos, descarga das mercadorias, sem ônus de frete e seguro para o município.
 
b) Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 
 
c) Nomear Preposto aceito pela Administração para representar a empresa junto 
Contratante; 
 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

 

 

      
   

 

 
FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em 
conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo

.  

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do 
período de adimplemento da entrega.  

Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá fazer constar na nota 
fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE, 
inscrita no CNPJ sob o nº 29.063.294/0001-82, o número da conta bancária, a 

 banco, a discriminação dos acolhidos e no mês de 

se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 
objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 
contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato 
da, poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o 

valor da fatura e o débito será atualizado de acordo com o IPCA pro rata die entre a 
data prevista para o vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento.

Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a Contratada poderá 
conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação financeira, calculado 
de acordo com o IPCA pro rata die, conforme art. 92, XII, da Lei 14.133/2021 e suas 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

a) Entregar os equipamentos na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 
estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 
tributos, descarga das mercadorias, sem ônus de frete e seguro para o município.

ar ao Fiscal do Contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

c) Nomear Preposto aceito pela Administração para representar a empresa junto 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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toriamente, por meio de crédito em 
conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até 

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do 

Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá fazer constar na nota 
fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE, 

, o número da conta bancária, a 
banco, a discriminação dos acolhidos e no mês de 

se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 

uer fatura por culpa da 
contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

, desde que este não decorra de ato ou fato 
da, poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o 

valor da fatura e o débito será atualizado de acordo com o IPCA pro rata die entre a 
data prevista para o vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento. 

s pagamentos das faturas, a Contratada poderá 
conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação financeira, calculado 
de acordo com o IPCA pro rata die, conforme art. 92, XII, da Lei 14.133/2021 e suas 

na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 
estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 
tributos, descarga das mercadorias, sem ônus de frete e seguro para o município. 

ar ao Fiscal do Contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

c) Nomear Preposto aceito pela Administração para representar a empresa junto à 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 



 

incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiai
inadequados ou desconformes com as especificações do Edital; 
 
e) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 
direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por 
seus prepostos à CONTRATANTE o
 
f) A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato;

g) Entregar as notas fiscais e/ou documento equivalente, relativas aos materiais 
fornecidos, juntamente com 
 
8- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 
neste Termo de Referência;
 
b) fornecer à CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos que 
possuir vinculação ao presente Termo;
 
c) emitir as ordens de fornecimento/serviço, quando for o caso;
 
d) exercer a fiscalização do contrato, registrando no processo o recebimento do 
material, suas quantidades, bem como horário de entrega e número da respectiva 
nota fiscal; 
 
e) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas 
neste Termo de Referência e/ou no edital e no contrato.
 
9 – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1- A execução da entrega será acompanhada e fiscalizada por representantes do 
CONTRATANTE, especialmente designado pelo Ordenador de Despesa do Serviço 
Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, podendo ser
de ausência ou impedimento, por outro servidor lotado no mesmo órgão ou
equivalente. 

 
9.2- A gestão do contrato decorrente deste termo caberá à Unidade Gestora Local, 
que determinará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos 
termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, ficando o titular do referido Órgão 
como co-responsável.  
 
9.3- Ficam reservados ao gestor do contrato o direito e a autoridade para resolver 
todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo 
administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto contratado,

 

 

 

      
   

 

 
incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiai
inadequados ou desconformes com as especificações do Edital;  

e) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 
direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por 
seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros; 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato; 

) Entregar as notas fiscais e/ou documento equivalente, relativas aos materiais 
fornecidos, juntamente com o fornecimento dos bens/serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

b) fornecer à CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos que 
vinculação ao presente Termo; 

c) emitir as ordens de fornecimento/serviço, quando for o caso; 

d) exercer a fiscalização do contrato, registrando no processo o recebimento do 
material, suas quantidades, bem como horário de entrega e número da respectiva 

e) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas 
neste Termo de Referência e/ou no edital e no contrato. 

A execução da entrega será acompanhada e fiscalizada por representantes do 
ATANTE, especialmente designado pelo Ordenador de Despesa do Serviço 

Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, podendo ser substituídos, em caso 
de ausência ou impedimento, por outro servidor lotado no mesmo órgão ou

trato decorrente deste termo caberá à Unidade Gestora Local, 
que determinará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos 
termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, ficando o titular do referido Órgão 

Ficam reservados ao gestor do contrato o direito e a autoridade para resolver 
todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo 
administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto contratado,
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incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais 
 

e) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 
direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

) Entregar as notas fiscais e/ou documento equivalente, relativas aos materiais 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 

b) fornecer à CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos que 

d) exercer a fiscalização do contrato, registrando no processo o recebimento do 
material, suas quantidades, bem como horário de entrega e número da respectiva 

e) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas 

A execução da entrega será acompanhada e fiscalizada por representantes do 
ATANTE, especialmente designado pelo Ordenador de Despesa do Serviço 

substituídos, em caso 
de ausência ou impedimento, por outro servidor lotado no mesmo órgão ou 

trato decorrente deste termo caberá à Unidade Gestora Local, 
que determinará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos 
termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, ficando o titular do referido Órgão 

Ficam reservados ao gestor do contrato o direito e a autoridade para resolver 
todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo 
administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto contratado, 



 

9.4- A CONTRATADA declara, ante
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações de que esta necessitar e que forem j
desempenho de suas atividades.
 
9.5- A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.
 
10 - SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO
 
10.1- A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na 
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 
penalidades, que deverá (ao) ser
infração:  
 

a) advertência; 
b) multa administrativa, que poderá chegar até 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em 

contratar com a Administração, po
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
 
10.2- A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 
gravidade da falta cometida.

 
10.2.1- Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade 
da falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação. 
 

10.3- A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante. 
 
11 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
10.1 – Resultará como vencedora a licitante que apresentar o 
item. O valor deverá ser inferior aos valores constantes na Planilha estimativa de 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

      
   

 

 
A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 
se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 

comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 
desempenho de suas atividades. 

A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

os serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na 
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 
penalidades, que deverá (ao) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da 

multa administrativa, que poderá chegar até 30% (trinta por cento) do valor 

temporária de participação em licitação 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 
a falta cometida. 

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade 
da falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação. 

A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante. 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DE PREÇOS

Resultará como vencedora a licitante que apresentar o 
O valor deverá ser inferior aos valores constantes na Planilha estimativa de 
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cipadamente, aceitar todas as condições, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
ulgados necessários ao 

A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria. 

os serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na 
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 

graduada(s) de acordo com a gravidade da 

multa administrativa, que poderá chegar até 30% (trinta por cento) do valor 

 e impedimento de 
r prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade 
da falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.  

A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante.  

E ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

Resultará como vencedora a licitante que apresentar o menor preço por 
O valor deverá ser inferior aos valores constantes na Planilha estimativa de  



 

quantitativos e preços unitários 
requisitos de habilitação e demais exigências editalícias.
 
 

 
 
 
 
Elaborado por: 

 
 

Cláudia Maria Freitas de Amorim
Assessoria Técnica

SAH/HSJB
Matr. 3998

 
 

 

 

      
   

 

 
quantitativos e preços unitários e valores máximos admitidos 
requisitos de habilitação e demais exigências editalícias. 

Volta Redonda - RJ, xx de xxxxxxxxxx de 2024.

Cláudia Maria Freitas de Amorim 
Assessoria Técnica 

SAH/HSJB 
Matr. 3998 

Aprovado por: 
 
 

Mônica de Oliveira Marques
Diretora Geral

SAH/HSJB
Ordenadora de Despesas

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo Folha 
 

163/24 
 

 
 

 
 

59 

e valores máximos admitidos e atender aos 

 
RJ, xx de xxxxxxxxxx de 2024. 

Mônica de Oliveira Marques 
Geral 

SAH/HSJB 
de Despesas 



 

 
MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  

ITEM CATMAT QTD 

   

   

   

 

 
Razão Social: 
Nome de Fantiasia: 
CNPJ: 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
Prazo de pagamento: 30 dias
Número do tel: (   ) 
E-mail: 
Dados bancários:  
Conta Corrente nº..................
 
A empresa vencedora deverá enviar a
(características e recursos técnicos),marca(s) e modelo(s) do(s) objeto(s) 
proposto(s) (com juntada de catálogo(s), folder(es) ou prospecto(s) p
avaliação técnica); 
 
Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as 
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão.
Declaramos que temos total conhecimento e concordância com os termos deste 
Pregão. 

 
 
 
 

-------------------------------------------------------------------------
Assinatura do Representante Legal da empresa

 

 

 

 

 

 

      
   

 

 
ANEXO 2 

MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA  
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  XXX/20XX   
 

UNID. DESCRIÇÃO 
VLR UNIT

  

  

  

VALOR TOTAL R$ 

 

60 (sessenta) dias; 
30 dias; 

Conta Corrente nº........................ Agência nº ................ Banco...............

A empresa vencedora deverá enviar a especificação detalhada
(características e recursos técnicos),marca(s) e modelo(s) do(s) objeto(s) 
proposto(s) (com juntada de catálogo(s), folder(es) ou prospecto(s) p

Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as 
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão.
Declaramos que temos total conhecimento e concordância com os termos deste 

-------------------------------------------------------------------------
Assinatura do Representante Legal da empresa

Processo Folha 
 

163/24 
 

 
 

 
 

60 

 

VLR UNIT 
(R$) 

VLR TOTAL 
(R$) 

  

  

  

R$  

............................... 

especificação detalhada do objeto 
(características e recursos técnicos),marca(s) e modelo(s) do(s) objeto(s) 
proposto(s) (com juntada de catálogo(s), folder(es) ou prospecto(s) para fins de 

Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as 
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 
Declaramos que temos total conhecimento e concordância com os termos deste 

------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura do Representante Legal da empresa 



 

 

Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 

  (nome da empresa), CNPJ, endereço da Sede, declara que não 
possui em seu quadro de funcionários nenhum menor de 18 (dezoito) anos 
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por 
menor de 16 (dezesseis) anos
Federal. 

______________________, em ____/_____/202

______________________________

 

 

 

      
   

 

 
 ANEXO 3  

 
Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 

CF/88 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

(nome da empresa), CNPJ, endereço da Sede, declara que não 
possui em seu quadro de funcionários nenhum menor de 18 (dezoito) anos 
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por 
menor de 16 (dezesseis) anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 

 
 
 

______________________, em ____/_____/202
 
 
 
 
 

______________________________ 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 

(nome da empresa), CNPJ, endereço da Sede, declara que não 
possui em seu quadro de funcionários nenhum menor de 18 (dezoito) anos 
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por 

, na forma do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 

______________________, em ____/_____/2024.    



 

 
Declaração de que dispõe em seus quadros fun

beneficiários da Previdência Social (Lei nº 8.213/91)

Ao 
Serviço Autônomo Hospitalar/HSJB
 
Ref:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
 

 
DECLARO, sob penas da Lei, em atendimento ao
Nº 0XX/20XX, promovido por es
XXX de XXXXXXXXXX
(Nome Completo) CNPJ nº __________________, com sede (ou domicilio) no 
(endereço completo), por mim representada, atende às exigências impostas pela Lei 
8.213/91, relacionadas com a existência em seus quadros de empregados 
beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência 
habilitada, conforme dados a
empregados reabilitados e/ou deficientes, ____________________________, 
 
 
 

................................................................

...........................................

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade)
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

      
   

 

 
ANEXO 4 

Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais percentual mínimo de 
beneficiários da Previdência Social (Lei nº 8.213/91)

 
(Papel Timbrado da Empresa) 

 
 

Serviço Autônomo Hospitalar/HSJB 

Ref:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/20XX- SAH/HSJB 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob penas da Lei, em atendimento ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
, promovido por este município e marcado para às XX

XXXXXXXXXX de 20XX, que a firma __________________________, 
(Nome Completo) CNPJ nº __________________, com sede (ou domicilio) no 

completo), por mim representada, atende às exigências impostas pela Lei 
8.213/91, relacionadas com a existência em seus quadros de empregados 
beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência 
habilitada, conforme dados a seguir: nº total de empregados,__________; nº total de 
empregados reabilitados e/ou deficientes, ____________________________, 

................................................................ 
(Local e Data ) 

...........................................................................................
 

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade)
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cionais percentual mínimo de 
beneficiários da Previdência Social (Lei nº 8.213/91) 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
te município e marcado para às XX:XX horas do dia 

, que a firma __________________________, 
(Nome Completo) CNPJ nº __________________, com sede (ou domicilio) no 

completo), por mim representada, atende às exigências impostas pela Lei 
8.213/91, relacionadas com a existência em seus quadros de empregados 
beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência 

seguir: nº total de empregados,__________; nº total de 
empregados reabilitados e/ou deficientes, ____________________________,  

................................................ 

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade) 



 

Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

................................................................., (razão social do licitante) inscrita no CNPJ 
nº ......................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº....
do CPF nº ......................................, 
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:
 
(    ) MICROEMPREENDED
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006;
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123, 
de 14/12/2006; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Complementar nº 123, de 14/12/2006.
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
 

____________________________________________

____________________________________________ 

 
 
Obs.: Assinalar com um “X” a condição da empresa.
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006.
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

      
   

 

 
ANEXO 5 

 
Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

 
 

DECLARAÇÃO 
 

............................................, (razão social do licitante) inscrita no CNPJ 
nº ......................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº....
do CPF nº ......................................, DECLARA, para fins do disposto no Edital
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,, conforme no artigo 18
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006; 

, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123, 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

____________________________________________
 (Local e data) 

 
____________________________________________ 

(Representante legal) 

Obs.: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 
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Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

............................................, (razão social do licitante) inscrita no CNPJ 
nº ......................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº.............................e 

, para fins do disposto no Edital, sob 
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei 

, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123, 

, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

____________________________________________ 

____________________________________________  

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 



 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), 
como representante devida
LICITANTE OU DO CONSÓRCIO), doravante denominado LICITANDO, para fins do 
disposto no item (COMPLETAR) do Edital (COMPLETAR COM A IDENTIFICAÇÃO 
DO EDITAL), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 
Brasileiro, que: 
 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potenc
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida 
com ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou 
qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a partic
não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO 
LICITANTE) antes da abertura oficial das propostas e;

f) Que está plenamente cien
detém plenos poderes e informações para firmá

 
 

__________________, em ______ de ________________ de 20
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

      
   

 

 
ANEXO 6 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/20XX- 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), 
como representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE OU DO CONSÓRCIO), doravante denominado LICITANDO, para fins do 
disposto no item (COMPLETAR) do Edital (COMPLETAR COM A IDENTIFICAÇÃO 
DO EDITAL), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida 
com ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

ÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou 
qualquer pessoa; 
Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a partic
não da referida licitação; 
Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) 

udicação do objeto da referida licitação; 
Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO 
LICITANTE) antes da abertura oficial das propostas e; 
Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

__________________, em ______ de ________________ de 20
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

 XXX 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), 
mente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE OU DO CONSÓRCIO), doravante denominado LICITANDO, para fins do 
disposto no item (COMPLETAR) do Edital (COMPLETAR COM A IDENTIFICAÇÃO 
DO EDITAL), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

ial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida 
com ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

ÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou 

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a participar ou 

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) 

Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO 

 
te do teor e da extensão desta declaração e que 

__________________, em ______ de ________________ de 20xx. 



 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA

no CNPJ nº 29.063.294/0001

235, São Geraldo, Volta Redonda

sua Diretora Geral a Sra.

enfermeira, portador da CI/RG nº 

000.122.847-18, residente e domiciliado 

nomeada pelo Decreto nº 18.426

5802 de 27 de maio de 2021, Artigo 1º 

competência, doravante denominado 

inscrita no CNPJ n° ____________, com sede na _______________,  representada 

neste ato pelo (a) Sr. (a)  _____________, portador da Carteira de Identidade 

___________, expedida pelo _______, e CPF/MF nº ___________ 

constitutivos da empre

designado CONTRATADA

.............................. e em observância às disposições da 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº .../...

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1- O objeto do presente instrumento é a 
diagnóstico por imagem

 
1.2- Objeto da contratação:

 
 
 
 
 

 

 

      
   

 

 
ANEXO 7 

MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024
que fazem o MUNICÍPIO D
REDONDA, através do SERVIÇO AUTÔNOMO 
HOSPITALAR/HSJB, e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
 

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA

29.063.294/0001-82, com sede na Rua Nossa Senhora das Graças, 

a Redonda-RJ CEP 27.253-610, neste ato 

Sra. MÔNICA DE OLIVEIRA MARQUES, brasileira, divorciada, 

portador da CI/RG nº 06.654.809-0 Detran, inscrito no CPF/MF sob o nº 

, residente e domiciliado nesta cidade, Ordenador

Decreto nº 18.426 de 04 de junho de 2024 e pela Lei Municipal nº 

5802 de 27 de maio de 2021, Artigo 1º - § 1º - subitem i,  por delegação de 

, doravante denominado CONTRATANTE, a empresa 

inscrita no CNPJ n° ____________, com sede na _______________,  representada 

neste ato pelo (a) Sr. (a)  _____________, portador da Carteira de Identidade 

___________, expedida pelo _______, e CPF/MF nº ___________ 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

do Pregão Eletrônico nº .../..., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a aquisição de 
diagnóstico por imagem, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Objeto da contratação: 
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ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024, 
MUNICÍPIO DE VOLTA 

, através do SERVIÇO AUTÔNOMO 
HOSPITALAR/HSJB, e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, inscrito 

, com sede na Rua Nossa Senhora das Graças, 

neste ato representado por 

, brasileira, divorciada, 

, inscrito no CPF/MF sob o nº 

, Ordenadora de Despesa 

pela Lei Municipal nº 

,  por delegação de 

a empresa ____________, 

inscrita no CNPJ n° ____________, com sede na _______________,  representada 

neste ato pelo (a) Sr. (a)  _____________, portador da Carteira de Identidade 

___________, expedida pelo _______, e CPF/MF nº ___________ conforme atos 

procuração apresentada nos autos,  doravante 

, tendo em vista o que consta no Processo nº 

Lei nº 14.133, de 1º de abril 

, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

, mediante as cláusulas e 

aquisição de equipamentos de 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 



 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

  

 

1.3- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1- O Termo de Referência;
1.3.2- O Edital de Licitação;
1.3.3- A Proposta do Contratado;
1.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados;

CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1- O presente contrato terá o 
contados da data de assinatura entre as partes, na forma do 
14.133 de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1- O regime de execução contratual, 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
CLÁUSULA QUARTA –
 
4.1- Não será admitida a subcontrataçã
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1- O valor total da aquisição
 
5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive t
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
 
5.3- O valor acima é meramente estimativo,
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referênci
 
 

 

 

      
   

 

 
ESPECIFICAÇÃO UNID QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

   

esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência; 
O Edital de Licitação; 
A Proposta do Contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

 – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

contrato terá o prazo de vigência de ................
contados da data de assinatura entre as partes, na forma do artigo 105 da Lei nº 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

– SUBCONTRATAÇÃO  

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

PREÇO  

aquisição é de R$........................(......). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

PAGAMENTO  

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

 

esta contratação, independentemente de transcrição: 

................ (...........) meses 
artigo 105 da Lei nº 

os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
ributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
a, anexo a este Contrato.  



 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
 
7.1- Os preços incialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em  _____/____/_____.
 
7.2- Após o interregno de um ano, e independentemen
os preços iniciais serão reajustados, mediante a a
IPCA , exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
 
7.3- Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o in
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
 
7.4- No caso de atraso
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  
 
7.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
 
7.6- Caso o(s) índice(s) estabeleci
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
 
7.7- Na ausência de previsão legal qua
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
 
7.1- O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1- São Obrigações do Contratante:
 
8.2- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
 
8.3- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
 
8.4- Notificar o Contratado, por escrito
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
 
8.5- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;
 

 

 

      
   

 

 
REAJUSTE  

Os preços incialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em  _____/____/_____.

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contr
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 

, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

a, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
elo Contratado; 
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Os preços incialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em  _____/____/_____. 

te de pedido do contratado, 
plicação, pelo contratante, do 

, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

terregno mínimo de um ano será 

ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

a, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

do(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

nto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 



 

8.6- Comunicar a empresa para 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o 

8.7- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e c

8.8- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9- Cientificar o órgão de representação judicial da

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste.

8.10.1- A  Administração terá o prazo de

do protocolo do requerimento para decidir, Prorrogáveis por igual período.

8.11-  O equipamento entregue deverá ser novo (sem uso) e em linha de produção.

8.12-  Treinamentos sem ônus para SAH/HSJB, c

8.12.1- Treinamento Operacional, de pelo menos, 5
8.12.2- Treinamento Técnico sobre primeiro atendimento;

8.13- Garantia de pelo menos, 24 meses, contados da data de instalação do 
equipamento; 
 
8.14- Manutenção Preventiva e Calibrações inclusas durante o per
manutenções semetrais, sem ônus para SAH/HSJB;
 
8.15- Os atendimentos corretivos durante o período de garantia devem ocorrer num 
prazo de até 24 horas após a abertura do chamado.
 
8.16- O frete será por conta da Contratada, sem ônus para SAH/HSJB.
 
8.17- Fornecer o manual do(s) equipemento(s) em português.
 

 

 

      
   

 

 
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

tidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

ão de representação judicial da  para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

licitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

dministração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis  contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, Prorrogáveis por igual período.

O equipamento entregue deverá ser novo (sem uso) e em linha de produção.

Treinamentos sem ônus para SAH/HSJB, conforme abaixo:

to Operacional, de pelo menos, 5 dias, presencial no local;
Treinamento Técnico sobre primeiro atendimento; 

Garantia de pelo menos, 24 meses, contados da data de instalação do 

eventiva e Calibrações inclusas durante o per
manutenções semetrais, sem ônus para SAH/HSJB; 

Os atendimentos corretivos durante o período de garantia devem ocorrer num 
prazo de até 24 horas após a abertura do chamado. 

será por conta da Contratada, sem ônus para SAH/HSJB.

Fornecer o manual do(s) equipemento(s) em português. 
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emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

ondições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

licitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

30 (trinta) dias úteis  contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, Prorrogáveis por igual período. 

O equipamento entregue deverá ser novo (sem uso) e em linha de produção. 

onforme abaixo: 

dias, presencial no local; 

Garantia de pelo menos, 24 meses, contados da data de instalação do 

eventiva e Calibrações inclusas durante o período de garantia: 

Os atendimentos corretivos durante o período de garantia devem ocorrer num 

será por conta da Contratada, sem ônus para SAH/HSJB. 



 

8.18- A(s) instalação(ões) do(s) equipamento(s), será feita pela Contratada, sem ônus para 
o SAH/HSJB; 

8.19- Responder eventuais pedidos de reestabeleci

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis  contar da 

data do protocolo do requerimento para decidir, Prorrogáveis por igual período.

8.20- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de pr

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.21- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causa

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

9.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusiva

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

9.2- Entregar o objeto na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 

estando incluído no valor do pagamento todas

tributos,  descarga das mercadorias, sem ônus de 

9.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do 

9.4- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprov

9.5- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

 

 

      
   

 

 
A(s) instalação(ões) do(s) equipamento(s), será feita pela Contratada, sem ônus para 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis  contar da 

data do protocolo do requerimento para decidir, Prorrogáveis por igual período.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de pr

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

Entregar o objeto na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 

estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 

tributos,  descarga das mercadorias, sem ônus de frete e seguro para o município

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
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A(s) instalação(ões) do(s) equipamento(s), será feita pela Contratada, sem ônus para 

mento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis  contar da 

data do protocolo do requerimento para decidir, Prorrogáveis por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

do a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

mente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

Entregar o objeto na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 

e quaisquer despesas, tais como 

frete e seguro para o município. 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 



 

verificarem vícios, defeitos ou incorreçõe

empregados; 

9.7- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8- O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

Negativa de Débitos Trabalhistas 

9.9- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato;

9.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 

9.11- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a se

de pessoas ou bens de terceiros.

9.12- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a rese

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021

 

 

      
   

 

 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

idade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

evidenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a se

de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a rese

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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s resultantes da execução ou dos materiais 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

idade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

 CRF; e 5) Certidão 

se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

evidenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 



 

9.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021

9.15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.16- Arcar com o ônus decorrente de eventual e

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá

9.17- sua proposta não seja satisfatório para o atendimento d

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

da Lei nº 14.133, de 2021

9.18- Cumprir, além dos postulados legais v

municipal, as normas de segurança do contratante;

9.19- Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.20- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 20

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.21- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, manten

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

9.22- Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.23- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

 

 

      
   

 

 
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento d

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, manten

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
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Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

quívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

los, caso o previsto inicialmente em  

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 

igentes de âmbito federal, estadual ou 

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

18, adotando medidas eficazes para proteção de 

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 



 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em tra

insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA – 
 

10.1- Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
 

11.1- Comete infração administrativa, nos termos da

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funciona
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa dura
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no 
2013. 

11.2- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que nã

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021

ii. Impedimento de licitar e contratar

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 

 

 

      
   

 

 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

 GARANTIA DE EXECUÇÃO  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021

der causa à inexecução parcial do contrato; 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa dura
execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as con

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 
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balho noturno, perigoso ou 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Lei nº 14.133, de 2021, o 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
mento dos serviços públicos ou ao 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

o se justificar a imposição de penalidade mais 

, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 



 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (

iv. Multa: 

 

a) moratória de 
injustificado sobre o
 
a1) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem 
anterior será contado em dias corridos, a partir do 1° dia útil 
subseqüente ao término do prazo ajustado;
 

b) compensatória de 
no caso de inexecução total do objeto.

11.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021

11.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (

11.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (

Lei nº 14.133, de 2021

11.4.2- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a

cobrada judicialmente 

11.4.3- Previamente ao encaminhamento à cob

ser recolhida administr

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

 

      
   

 

 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (

da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021

moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplidas; 

O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem 
anterior será contado em dias corridos, a partir do 1° dia útil 
subseqüente ao término do prazo ajustado; 

compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (

Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 03

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
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sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

por cento) por dia de atraso 
 

O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem 
anterior será contado em dias corridos, a partir do 1° dia útil 

alor total do contrato, 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

diferença será descontada da garantia prestada ou será 

art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

rança judicial, a multa poderá 

ativamente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 



 

11.5-  A aplicação das sanções realizar

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando

procedimento previsto no

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6- Na aplicação das sanções serão 

14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoament

normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7- Os atos previstos como infrações administrativas na 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (

11.8- A personalidade jurídica do Contratado poderá s

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa ju

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o c

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (

14.133, de 2021). 

11.9- O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (qu

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empres

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (

nº 14.133, de 2021). 

 

 

      
   

 

 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo q

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021

s leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013

e, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o c

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empres

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (
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á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

art. 156, §1º, da Lei nº 

o de programa de integridade, conforme 

Lei nº 14.133, de 2021, 

s leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

e, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

er desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

rídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

inze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 



 

11.10-  As sanções de impedimento de licitar e contratar e

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

163 da Lei nº 14.133/21.

11.11- Os débitos do contratado para com a 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros cont

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1- O contrato se extingue quando 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes.  

12.2- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.3.1- Nesta hipótese, aplicam

12.3.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 

 

      
   

 

 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser  

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

ratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

vencido o prazo nele estipulado 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 



 

12.4.3- Indenizações e m

12.4- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico

por meio de termo indenizatório 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13.1- Para cobrir as despesas do presente contrato, o SAH/HSJB, empenhou em 

favor da CONTRATADA, à conta da seguinte dotação orçament

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX cód. Reduzido: XXXXXX (NE nº XXX, de 

XX/XX/XXXX), para pagamento pela execução do serviço;

13.2- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liber

mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Código de Defesa do Consu

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15.1- O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessá

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.2- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

16.1-  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 

 

 

      
   

 

 
Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021

TERCEIRA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para cobrir as despesas do presente contrato, o SAH/HSJB, empenhou em 

favor da CONTRATADA, à conta da seguinte dotação orçament

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX cód. Reduzido: XXXXXX (NE nº XXX, de 

XX/XX/XXXX), para pagamento pela execução do serviço; 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

QUARTA– DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
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A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Para cobrir as despesas do presente contrato, o SAH/HSJB, empenhou em 

favor da CONTRATADA, à conta da seguinte dotação orçamentária: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX cód. Reduzido: XXXXXX (NE nº XXX, de 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

ação dos créditos correspondentes, 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

, e demais normas federais aplicáveis e, 

Lei nº 8.078, de 1990 – 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

rios, até o limite de 25% (vinte e 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

art. 94 da Lei 14.133, de 



 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Volta Redonda/RJ para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme 

Volta Redonda, XX de XXXXX 

__________________

Representante legal do CONTRATANTE

_______________________

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 
 

1- _________________________________

 
 

2- _________________________________

 

 

      
   

 

 
, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.7

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

o foro da Comarca de Volta Redonda/RJ para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Volta Redonda, XX de XXXXX  de 20XX. 

___________________________________

Representante legal do CONTRATANTE

 

___________________________________

Representante legal do CONTRATADO 

_________________________________ 

_________________________________ 
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, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

o foro da Comarca de Volta Redonda/RJ para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

_______ 

Representante legal do CONTRATANTE 

__ 

 


